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CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2020 - CMP 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

1   PREÂMBULO  

 

1.1 A Câmara Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

76.716.109/0001-91, sediada na Rua Bahia n.º 208, Centro, neste Município, representada pelo 

seu Presidente, Vereador José Galvão, em observância à Lei Federal n.º 10.520/2002 e o Decreto 

Federal n.º 3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, as 

Leis Complementares n.º 123/2006 e 147/2014 e as normas constantes na Lei Federal n.º 

8.666/93 e legislação correlata, torna pública a realização de licitação, na modalidade Pregão, na 

forma Presencial, do tipo avaliação Menor Preço Por Lote, conforme especificações contidas 

no presente Edital e seus Anexos.  

 

2 LICITAÇÃO 
 

2.1 OBJETO  
Manutenção Preventiva e Corretiva dos condicionadores e cortinas de ar, assim como a 

manutenção preventiva e higienização dos bebedouros e purificadores, com fornecimento de 

peças necessárias para a execução dos serviços, conforme especificações contidas no presente 

Edital e seus Anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I), a fim de proporcionar 

bem-estar, saúde e conforto térmico, além de manter a salubridade e a qualidade do ambiente de 

trabalho, bem como a potabilidade da água consumida pelos vereadores, servidores e público em 

geral.  

 

2.1.1 LOTE 01: Manutenção preventiva semestral, e manutenção corretiva conforme demanda, 

de todos os condicionadores e cortinas de ar, com fornecimento de peças necessárias para a 

execução dos serviços, mediante a elaboração, implantação e execução de um Plano de 

Manutenção, Operação e Controle (PMOC), pelo período de 12 meses, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 meses. 

 

2.1.2 LOTE 02: Manutenção preventiva e higienização semestral de 03 (três) purificadores de 

água e (01) um Bebedouro, dotados de sistema de refrigeração, com fornecimento de materiais e 

peças, pelo período de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

meses. 

 

2.2 MODALIDADE: Pregão Presencial 

 

2.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 
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2.4 LOCAL, DATA E HORA DA LICITAÇÃO: A abertura, propostas e disputa de preços 

serão exclusivamente por meio presencial, no dia 02/09/2020 às 14 horas (horário de Brasília), 

na Sala de Licitações da Câmara Municipal de Paranavaí. 
 

 

2.5 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 01.001.01.2010.3.3.90.39.17.00 – Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos. 

 

2.6 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 

Com base nos recursos orçamentários disponíveis, o valor máximo desta licitação é de R$ 

14.810,00 (quatorze mil, oitocentos e dez reais), conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

 

2.7 VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, cuja 

duração poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, 

nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

3 INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 

3.1 É Pregoeiro desta Casa de Leis, o servidor Amarildo Geraldo Costa, designado pelo Decreto 

n.° 015/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná n.º 1824, de 20 de agosto de 

2019. 

 

3.2 O presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site da Câmara, disponível no 

endereço eletrônico www.cmparanavai.pr.gov.br, no menu “Licitações”; por meio de solicitação 

no e-mail licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br, ou diretamente com a Comissão Permanente de 

Licitações ou Pregoeiro na sede do Poder Legislativo Paranavaiense, das 08h30 às 11h00 e das 

14h às 16h30, nos dias úteis, devendo, neste caso, o interessado levar mídia gravável (DVD, 

pendrive, HD ou outro dispositivo móvel). Mais informações pelo telefone (44) 3421-4200. 

 

3.3 Eventuais alterações do Edital, atos e decisões da presente licitação serão publicados no 

Órgão Oficial do Município e disponibilizados também no site institucional da Câmara, acessível 

no endereço eletrônico www.cmparanavai.pr.gov.br.   

 

3.4 Os esclarecimentos e impugnações deste Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para a sessão pública do pregão, endereçados ao email: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br, 

desde que contenha o nome completo do responsável, número do CPF ou CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico, indicação da modalidade e número do certame. 

 

 

RUA BAHIA, 208 – CENTRO – PARANAVAÍ/PR – SALA DE LICITAÇÕES 

DATA 02/09/2020        HORÁRIO 14 HORAS 
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3.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.6 Não serão aceitas impugnações interpostas fora do prazo, sendo que esta Edilidade não se 

responsabiliza por atrasos e/ou imprevistos ocorridos via correios ou qualquer outro meio. 

 

4   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta licitação somente Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), de acordo com dispositivo na Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014, legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, por meio de representantes que atendam todas as exigências contidas neste Edital, 

correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta. 

 

4.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 

com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação. 

 

4.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

4.2.1 em processo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação; 

 

4.2.2 que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do 

direito de contratar ou licitar com o órgão promotor da licitação; 

 

4.2.3 que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.2.4 estrangeiras que não estejam autorizadas a funcionar no País; 

 

4.2.5 que figure entre seus diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidor ou dirigente do 

órgão promotor da licitação; 

 

4.2.6 cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 

 

4.2.7 de pessoas físicas, empresários individuais, pessoas jurídicas de direito privado elencadas 

no art. 44 do Código Civil e as cooperativas, que tenham em seus quadros sócios, associados ou 

cooperados condenados em processos criminais transitados em julgado ou decisão condenatória 

proferida por órgão judicial colegiado, por praticar ou concorrer para a prática dos seguintes 

crimes: 

 

a) os previstos nos artigos 328 a 337-A do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei n.º 2.848, 

de 07 de dezembro de 1940); 

 

b) os descritos nos artigos 89 a 98 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 



 
 

4 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

c) outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos ou contra o patrimônio público. 

 

4.2.8 as empresas responsabilizadas penalmente em processo transitado em julgado ou decisão 

condenatória proferida por órgão judicial colegiado, por praticar ou concorrer para a prática dos 

crimes previstos na Lei Federal n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

 

4.3 A observância das vedações descritas no item anterior é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, estará sujeito às penalidades cabíveis. 

 

4.3.1 Para comprovação dos requisitos constantes nos itens 4.2.7 e 4.2.8, o licitante vencedor 

deverá apresentar as respectivas certidões de antecedentes criminais quando da formalização da 

contratação. 

 

4.4 É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

 

4.5 Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 

4.6 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

4.7 A participação no certame implica total e irrestrita submissão dos proponentes em aceitar 

todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

4.8 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

Paranavaí, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

(Acórdão TCU 298/2011 – Plenário). 

 

4.9 As empresas interessadas deverão apresentar a documentação exigida, indicada no item 10, 

sem prejuízo de outros documentos a serem definidos e fixados em aditivos a este Edital ou em 

avisos específicos, quando o objeto da licitação sujeitar-se a legislação específica. 

 

4.10 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

 

5   APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser 

apresentados em envelopes separados, indevassáveis e lacrados, contendo em sua parte externa 

os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E TELEFONE 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2020 
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RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E TELEFONE 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2020 

 

5.2 A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do 

licitante que poderá inserir as informações faltantes. 

 

5.3 Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope B – Documentos de Habilitação antes do 

Envelope A – Proposta Comercial, por falta de informação na parte externa dos envelopes, o 

mesmo será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os 

presentes, para abertura no momento correto. 

 

5.4 A Câmara Municipal de Paranavaí não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido ou envelopes 

entregues para outro setor/pessoa. 

 

6   CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início 

da sessão de abertura do pregão, por meio de representante legal devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes 

expressos para formulação de ofertas, lances verbais, interposição de recursos, bem como para 

renunciar ao respectivo prazo. 

 

6.2 No caso de comparecimento pessoal do proprietário dirigente ou sócio-gerente da empresa, 

deverão ser apresentados: 

 

6.2.1 Carteira de Identidade (RG) do representante ou documento equivalente que o identifique 

(original e cópia), com foto; 

 

6.2.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de 

Contrato Social, o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação; Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações 

em nome da pessoa jurídica.  

 

6.3 No caso de mandatário deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

6.3.1 Carteira de Identidade (RG) do mandatário ou documento equivalente que o identifique 

(original e cópia) com foto; 

 

6.3.2 Instrumento de Mandato Respectivo: Procuração/Credenciamento, com a firma do 

outorgante reconhecida; 

 

6.3.3 Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de 

Contrato Social, o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 
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consolidação; Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações 

em nome da pessoa jurídica.  

 

6.4 A empresa que não enviar representante para credenciamento junto ao Pregoeiro fica 

obrigada a apresentar o Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária, conforme o caso: 

Registro Comercial; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; Inscrição do Ato Constitutivo 

- fora dos envelopes n.º 1 e n.º 2. 

 

6.5 A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 

impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 

Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de credenciamento posto no Anexo III deste Edital. 

 

6.6 O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 

verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização 

do certame, como a interposição de recursos. 

 

6.7 Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

6.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão, salvo, por expressa autorização do Pregoeiro. 

 

6.9 Terminada a fase de credenciamento não serão admitidos novos licitantes. 

 

6.10 Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados 

em original ou cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro.  

 

6.10.1 Serão aceitas cópias não autenticadas dos documentos necessários ao credenciamento, 

com a ressalva de que, se o Pregoeiro durante a sessão verificar alguma inconformidade em tais 

cópias não autenticadas, aceitará apenas a proposta escrita, impedindo o licitante de praticar 

qualquer ato na sessão de realização do certame. 

 

6.11 Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes de proposta comercial e dos documentos. 

 

7   DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Aberta a sessão, após o credenciamento, os interessados ou os seus representantes 

apresentarão a Declaração, conforme Modelo no Anexo V (fora dos envelopes n.º 1 e n.º 2), na 

qual o Pregoeiro examinará se as proponentes cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

7.1.1 Em caso de o licitante não apresentar a Declaração, poderá preenchê-la na própria sessão, 

utilizando o modelo padrão fornecido. 

 

7.1.2 Caso o licitante não compareça à sessão de julgamento e não apresente a Declaração, este 

estará automaticamente desclassificado. 
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8 COMPROVANTE DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP - FORA DOS 

ENVELOPES N.º 1 E N.º 2 
 

8.1 É imprescindível a apresentação de Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta 

Comercial do Estado do Paraná, comprovando que a empresa está enquadrada na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para valer-se das Leis Complementares n.º 

123/2006 e n.º 147/2014. 

 

8.2 Ainda na fase de Credenciamento, o representante da proponente entregará a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ficando facultada a utilização do modelo constante 

do Anexo VI, com o carimbo de CNPJ da licitante, que é condição para que a proponente possa 

usufruir dos benefícios constantes da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

8.3 A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a 12 (doze) meses, 

contados da data de processamento deste Pregão. 

 

9  PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N.° 1 

 

9.1 A Proposta de Preços deverá: 

 

9.1.1 Ser apresentada em formulário oficial da licitante, em 01 (uma) via impressa ou 

datilografada, em papel timbrado ou que identifique a empresa licitante, no idioma oficial do 

Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, borrões, 

ressalvas ou entrelinhas, ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo 

representante legal da empresa, que contenha razão social, endereço, telefone, fax, CNPJ/MF e 

qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente datada, assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente contendo: 

 

9.1.1.1 Descrição precisa e clara do objeto da licitação, de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência, observadas as exigências do Edital;   

 

9.1.1.2 Valor total para período de 12 (doze) meses, em moeda corrente nacional, limitado a 02 

(duas) casas decimais, desprezando-se as frações excedentes, e o valor global da proposta por 

lote, em números e por extenso; 

 

9.1.1.3 O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame; 

 

9.1.1.4 A execução do objeto será autorizada após a assinatura do Contrato, mediante a emissão 

da Ordem de Serviço (OS), via e-mail ou entregue pessoalmente ao seu representante pelo Setor 

de Almoxarifado, conforme os prazos estabelecidos no Anexo I. 

  

9.1.1.5 Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 

porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, garantindo-se este 

durante toda a vigência do Contrato.  
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9.1.1.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos a esse ou a qualquer título.  

 

9.1.1.7 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, 

desde que presente à reunião de abertura de envelope de “Proposta”.  

 

9.1.1.8 Em caso de divergência entre os valores apresentados, será considerado o unitário sobre o 

total e o escrito por extenso sobre o expresso em algarismo.  

 

9.1.1.9 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) indicado nos documentos da 

proposta de preços e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente irá 

fornecer o objeto da presente licitação.  

 

9.1.1.10 Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) ultrapassarem o valor fixado no Anexo I deste instrumento convocatório;  

 

b) que não atenderem as exigências do ato convocatório, que sejam omissas ou apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que apresentarem 

valores simbólicos ou irrisórios, excessivos ou manifestamente inexequíveis.  

 

9.1.1.11 Serão automaticamente desclassificadas as empresas proponentes que ultrapassarem o 

valor máximo estipulado neste Edital para cada item, e se o julgamento for global ou por lote, a 

mesma será desclassificada do lote que ultrapassar o valor. 

 

9.1.1.12 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9.1.1.13 A licitante poderá apresentar proposta apenas para o lote que for de seu interesse.  

 

9.1.1.14 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração deste sob alegação de erro ou omissão. 

 

9.1.1.15 A simples apresentação da proposta, independentemente de declaração expressa, implica 

a aceitação, por parte da licitante, de todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo 

do Edital. 

 

9.1.1.16 Em caso de ocorrer lances, a licitante vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar do encerramento da sessão pública, para entregar nova proposta, com valores unitários e 

totais de acordo com o valor final oferecido no Pregão para o(s) lote(s). 

 

10  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.º 2  

 

10.1 REGULARIDADE JURÍDICA  

 

10.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 



 
 

9 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

10.2 REGULARIDADE FISCAL  

 

10.2.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, Relativos 

aos Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN;  

 

10.2.2 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante; 

 

10.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

 

10.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do 

artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

 

10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

10.3.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 90 

(noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 

31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

10.3.1.1 As certidões mencionadas neste item poderão ser apresentadas de forma conjunta, em 

uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e 

recuperação judicial). 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.4.1 As empresas interessadas no Lote 01  
 

10.4.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA;  

 

10.4.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Técnico em Mecânica ou Eletromecânica ou Refrigeração e Ar 

Condicionado, no Conselho Federal de Técnicos Industriais – CRT regional (CRT-PR);  

 

10.4.1.2 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da licitante 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, feita por meio 

de atestados de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecidos por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços constantes dos atestados foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos;  

 

10.4.1.2 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da licitante 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, feita por meio 

de atestados de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecidos por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou executou serviços 

de manutenção e instalação em sistemas e aparelhos de ar condicionado, devidamente registrado 

no CREA ou no CRT-PR;  

 

10.4.1.3 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, em nome de 

profissional Engenheiro Mecânico, que comprove a prestação de serviços com características 

técnicas e tecnologias de execução equivalentes ou superiores ao objeto deste Termo de 

Referência;  

 

10.4.1.4 O profissional indicado pela licitante para comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá ser efetivamente o responsável pela execução, durante o contrato, dos 

serviços objeto desta licitação; 

 

10.4.1.5 A substituição dos responsáveis técnicos durante o contrato será admitida, desde que se 

indique para substituí-los, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, profissionais que 

apresentem qualificações equivalentes ou superiores à mínima exigida no edital de licitação, 

tendo seus nomes submetidos à prévia aprovação pela Contratante. 

 

10.4.2 As empresas interessadas no Lote 02  
 

10.4.2.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, 

usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos serviços. Somente serão 

considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 

completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e 

cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações 

sujeitas à conferência pelo Pregoeiro.  

 

10.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

10.5.1 Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que cumpre o art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme Modelo constante do Anexo IV;  

 

10.5.2 Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Modelo constante do 

Anexo IV;  

 

10.5.3 Declaração de Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento 

do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa, de acordo com Modelo 

do Anexo IV;  

 

10.5.4 Declaração de Não Parentesco, assinada pelo representante legal da empresa, no Anexo 

IV; 

 

10.5.5 Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores 

públicos da Contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na 

forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93, constante no Anexo IV; 
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10.6 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, em 

cartório competente, ou servidor público integrante deste Pregão, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, exceto os documentos via internet.  

 

10.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

10.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.7.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

11  VISITA TÉCNICA 

 

11.1 Atestado de visita técnica, expedido pelo órgão licitador, em visita técnica a ser realizada 

pelo responsável técnico da proponente no local do serviço a ser licitado (Modelo Anexo VII) ou 

declaração de não realização de visita técnica (Modelo Anexo VIII). 

 

11.2 Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento das condições locais onde serão 

feitas as manutenções nos aparelhos de ar condicionado e purificadores de água/bebedouros, e 

suas peculiaridades, podem realizar visita técnica à Câmara Municipal de Paranavaí, a partir do 

1º (primeiro) dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da 

data marcada para a apresentação das propostas na licitação, das 08h30min às 11h00min e das 

14h às 16h30min, que deverá ser previamente agendada pelo telefone (44) 3421-4200 com a 

Comissão Permanente de Licitações, trazendo preenchido o modelo de atestado de visita técnica 

constante no Anexo VII. 

 

11.2.1 A visita deverá ser realizada por quem possua conhecimento técnico suficiente para tal 

incumbência, autorizado por escrito pelo representante legal da proponente, devidamente 

identificado, junto ao servidor que acompanhará a visita, que será responsável pela subscrição do 

atestado. 

 

11.2.2 Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir o Atestado de 

Visita Técnica por declaração formal (Modelo constante no Anexo VIII) de que conhecem as 

condições locais em que serão feitas as manutenções dos aparelhos, bem como todas as 

peculiaridades, e que assumem a responsabilidade por eventual erro na formulação de sua 

proposta decorrente da falta de visita ao local.  

 

12 ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E HABILITAÇÃO  
 



 
 

12 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

12.1 Aberta a sessão do Pregão, no local, dia e hora definidos neste Edital, o Pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, adotará os seguintes procedimentos:  

 

12.1.1 Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação;  

 

12.1.2 Recebimento do envelope contendo os Documentos de Habilitação;  

 

12.1.3 Recebimento da Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme o caso;  

 

12.1.4 Recebimento do Atestado de Visita Técnica ou da Declaração de não realização da Visita 

Técnica; 

 

12.1.5 Recebimento do envelope contendo a Proposta Comercial.  

 

13 PROCEDIMENTOS  

 

13.1 Concluída a fase de recebimento dos envelopes, o Pregoeiro comandará o início da abertura 

de propostas, selecionando as licitantes aptas a participar da licitação na modalidade Pregão, 

divulgando, no ato, a lista das licitantes e das propostas ofertadas, classificando-as segundo a 

ordem crescente dos preços finais, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar 

da fase competitiva da licitação. 

 

13.2 Executada a fase de classificação e ordenação das propostas de que trata o subitem 13.1, o 

Pregoeiro abrirá a fase competitiva de lances. 

 

13.2.1 A princípio, participarão da etapa competitiva a ofertante da proposta de menor preço e as 

titulares das ofertas com preços em até 10% (dez por cento) superiores ao do menor preço obtido. 

 

13.2.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas comerciais escritas nas 

condições definidas na alínea anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição 

da ordem de formulação dos lances verbais. 

 

13.2.3 Os lances serão iniciados pela ordem decrescente dos valores das propostas qualificadas. 

 

13.2.4 A desistência de apresentar lance verbal implicará na automática exclusão da licitante da 

etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

13.2.5 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para contratação. 

 

13.2.6 Nas situações previstas nos subitens 13.2.4 e 13.2.5 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 
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13.2.7 No caso de desclassificação de todas as empresas participantes da fase de lances, o 

Pregoeiro poderá reiniciar nova etapa de lances com as empresas não qualificadas inicialmente. 

 

13.2.8 Quando conveniente para o Pregoeiro, na própria sessão pública a licitante deverá 

comprovar a admissibilidade, pelos meios formais, de sua proposta ou lance. 

 

13.2.9 Ocorrendo empate entre propostas classificadas sem que haja a apresentação de lances, 

proceder-se-á ao sorteio entre as propostas empatadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em 

sessão pública, salvo se todos os representantes das licitantes estiverem presentes e renunciarem 

ao direito de recurso, caso em que o sorteio poderá ocorrer na mesma sessão pública. 

 

13.2.10 Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 

ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas 

propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 

apresentada. 

 

13.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas na forma 

crescente dos preços finais, indicando-se desde logo a proposta de menor valor, dando-se por 

encerrada a fase de julgamento das propostas quanto ao preço, procedendo-se à imediata 

suspensão do Pregão, se necessário, para a análise da aceitabilidade da primeira classificada, 

quanto aos requisitos exigidos neste Edital, e para o exame dos documentos de habilitação 

(envelope n.º 02) da respectiva licitante. 

 

13.2.12 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

 

13.2.13 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

13.2.14 Em qualquer caso, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a licitante da proposta de menor valor, no sentido de melhorar ainda 

mais a oferta.  

 

13.2.15 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao 

Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.   

 

13.2.16 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

espelhe o seu valor compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 

Pregoeiro negociar visando obter menor valor, a fim de possibilitar a realização de Pregão com 

apenas um participante, desde que a Administração analise, no caso concreto, a viabilidade do 

prosseguimento do certame, avaliando se o preço oferecido atende ao interesse público, assim 

como, se a proposta é exequível, em caso contrário, que a decisão seja exaustivamente motivada. 

 

14  RECURSOS  
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14.1 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, no final da sessão pública 

do pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentarem contrarrazões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo 

da recorrente. 

 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das 

razões do recurso no prazo legal indicado no item 14.1, uma vez verificado que o consignado em 

ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora. 

 

14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.4 Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio 

do Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 

encaminhará devidamente informando à Autoridade Superior que decidirá de forma 

fundamentada.  

 

14.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  

 

15.2 O resultado desta licitação será publicado no veículo no Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.cmparanavai.pr.gov.br. 

 

15.3 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o Contrato. 

  

16 CONTRATAÇÃO 

 

16.1 A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, para a 

assinatura do contrato, que obedecerá às condições indicadas no Edital, no qual serão definidas 

as condições da execução do fornecimento, do pagamento, das obrigações e as penalidades a que 

estará sujeita pela eventual inobservância das condições ajustadas. 

 

16.2 Quando o valor da proposta apresentada tiver sido alterado por conta dos lances oferecidos, 

a licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após o encerramento 

do certame licitatório, readequação da proposta inicial, alterando-se o valor global do lote, de 

acordo com o valor do resultado final do certame. 

 

16.3 O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por uma vez, quando a 

adjudicatária comprovar ter ocorrido impedimento por motivo de força maior. 
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16.4 A recusa do representante legal da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo fixado na 

convocação caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-a às penalidades 

previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 

16.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo licitatório retornará ao Pregoeiro, 

que convocará as licitantes remanescentes para a apresentação da documentação de habilitação 

para exame, respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até 

apuração de uma que atenda aos requisitos do Edital. 

 

16.6 Transcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes-propostas, sem a 

convocação para a contratação, ficam as proponentes liberadas dos compromissos assumidos na 

licitação, salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual 

período. 

 

16.7 A Contratada deverá manter durante toda a vigência as condições de habilitação e 

qualificação previstas no Edital e em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1 O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e 

estará disponível para consulta no endereço eletrônico: www.cmparanavai.pr.gov.br, no menu 

Licitações. 

  

17.2 O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  

 

17.3 A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 

Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato 

supervenientes, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, 

anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que 

caibam as licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com 

o art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/93.  

 

17.4 Assegura-se à Câmara Municipal de Paranavaí o direito de: 

 

17.4.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93); 

 

17.4.2 Adiar a data da sessão pública; 

 

17.4.3 Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei n.º 8.666/93; 

 

17.4.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos à presente licitação. 
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17.4.5 Reserva-se ao Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares. 

 

17.5 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

17.5.1 Adiada a data da abertura desta licitação; 

  

17.5.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 

 

17.6 As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

  

17.7 As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

17.7.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

 

e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

17.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

  

17.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.10 Até o segundo dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

conforme previsto neste Edital. 
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17.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

 

17.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.13 O foro da cidade de Paranavaí, Estado do Paraná é designado como o competente para 

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes.  

 

17.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

17.15 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro, na Câmara Municipal de Paranavaí, lotado na Diretoria Financeira, situada na Rua 

Bahia n.º 208, Centro, ou pelo e-mail: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br. 

 

17.16 Este Edital contém os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência:  

Anexo I-A – Modelos de Relatórios referentes ao Lote 01 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Modelo de Credenciamento;  

Anexo IV – Termo de Declarações: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato 

Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não 

existem em seu quadro de empregados servidores públicos da Contratante exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal n.º 

8.666/93; e a não existência de menor empregado; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VII – Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Não Realização da Visita Técnica; 

Anexo IX – Minuta de Contrato; 

Anexo X – Recibo de retirada de Edital. 

Paranavaí, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

           José Galvão                                                                     Amarildo Geraldo Costa 

             Presidente                                                                                   Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

1 OBJETO  

Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva dos condicionadores e cortinas de ar (Lote 01), assim como a manutenção 

preventiva e higienização dos bebedouros e purificadores (Lote 02), com fornecimento de peças 

necessárias para a execução dos serviços, a fim de proporcionar bem-estar, saúde e conforto 

térmico, além de manter a salubridade e a qualidade do ambiente de trabalho, bem como a 

potabilidade da água consumida pelos vereadores, servidores e público em geral, conforme 

especificações contidas neste Termo de Referência, parte integrante do Edital. 

 

2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1 LOTE 01 

Manutenção preventiva semestral, e manutenção corretiva conforme demanda, de todos os 

condicionadores e cortinas de ar, com fornecimento de peças necessárias para a execução dos 

serviços, mediante a elaboração, implantação e execução de um Plano de Manutenção, Operação 

e Controle (PMOC), pelo período de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 

o limite de 60 meses. 

 

2.1.1 JUSTIFICATIVA - “LOTE 01” 

Tal contratação visa à climatização das salas da Câmara Municipal de Paranavaí, proporcionando 

bem-estar, saúde e conforto térmico, além de manter a salubridade, a qualidade do ambiente de 

trabalho e o bom funcionamento dos aparelhos. 

De acordo com informações desta Edilidade, a última limpeza ocorreu em 2013, e em 2018, esta 

Casa de Leis passou por reformas, o que gerou enorme quantidade de pó e sujeira. 

Assim, verifica-se que os aparelhos de ar condicionado estão com o período de garantia 

expirado, tornando necessária a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

de acordo com o disposto na recente Lei Federal n.º 13.589/2018, regulamentada pela Resolução 

da Anvisa RE 9/03 e pela Portaria n.º 3.523/98 do Ministério da Saúde, que estabelece as 

condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, 

determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de 

atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves sanções.  

Portanto, é indispensável a manutenção visando assegurar bom estado de conservação dos 

aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças, quando necessário, para 

seu perfeito funcionamento, evitando riscos de contaminação e problemas de saúde aos usuários 

dos respectivos aparelhos.   

 

2.1.2 DESCRIÇÕES E QUANTIDADES - “LOTE 01” 

 
CONDICIONADORES DE AR INSTALADOS 

Patrimônio Aquisição Capacidade Marca Tipo Controle Local / Sala 

01   18.000 Btus Carrier Split Sim Procuradoria Jurídica 

02 s/n.º 13/12/2010 12.000 Btu Eletrolux Split Sim Comunicação 
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03 s/n.º 13/12/2010 24.000 Btu Eletrolux Split Sim As. Legislativa 

04  01/08/2007 12.000 Btus Carrier Split Sim SL 10 – Ver. Prof. Carlos 

05  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

06  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

07  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

08  20/03/2013 60.000 Btus Komeco Split Sim Recepção 

09 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Financeiro 

10 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Imprensa 

11 s/n.º 20/03/2013 12.000 Btus Consul Split Sim As. Presidência 

12 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Presidência 

13 s/n.º 05/01/2015 12.000 Btu Midea Split Sim SL 04 – Ver. Mancha 

14 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim Ata e Som 

15 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 01 – Ver. Lucas Barone 

16 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 02 – Ver. Miltão 

17 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 03 – Ver. Cláudio Sabino 

18 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 05 – Ver. Irmão Barini 

19 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 07 – Ver. Zenaide 

20 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 08 – Ver. Aldrey 

21 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 09 – Ver. José Galvão 

22 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim Telefonista 

23 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btu Samsung Split Sim SL 12 - Administrativo 

24 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btu Elgin Split Sim SL 11 – Ver. Dr. Leônidas 

25 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btu Elgin Split Sim  SL 06 – Diretoria Geral 

26 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btu Elgin Split Sim RH 

27 s/n.º 27/11/2017 9.000 Btu Elgin Split Sim As. Jurídica da Presidência 

28 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btu Elgin Split Sim Almoxarifado 

 
CORTINAS DE AR INSTALADAS 

Patrimônio Aquisição Tamanho Marca Controle Sala 

01 s/n.º 01/08/2007 1,0m Carrier Não Plenário 

02 s/n.º 01/08/2007 1,0m Carrier Não Plenário 

03 s/n.º 20/03/2013 1,5m Suryha Sim Recepção 

 

2.1.3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - “LOTE 01” 

 

2.1.3.1 Serão realizados procedimentos de Manutenção Preventiva e Corretiva, envolvendo 

testes, medições, limpeza e intervenções corretivas. 

 

2.1.3.2 Após a assinatura do Contrato, a empresa terá 15 dias para realizar a inspeção inicial em 

todos os aparelhos do prédio da Câmara Municipal de Paranavaí, e apresentar o relatório técnico, 

assim como a entrega do PMOC, na qual o fiscal da Contratante emitirá ordem de serviço para 

urgente execução, tanto para os serviços de manutenção preventiva, como corretiva. O serviço 

não ficará restrito à manutenção semestral de prevenção (limpeza), devendo ser realizada 

manutenção completa de todos os aparelhos, com troca de todas as peças necessárias, em virtude 

dessa longa ausência de assistência. 

    

2.1.3.3 A execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle inclui, dentre outros serviços, 

iniciar o funcionamento dos equipamentos em períodos predeterminados (serviços de operação); 

remanejamentos e instalações de condicionadores de ar, conforme solicitação da fiscalização. 

 

2.1.3.4 Considera-se Manutenção Preventiva os procedimentos de manutenções semestrais 

visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos em quaisquer equipamentos, 
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incluindo a realização das tarefas constantes da rotina do PMOC - Plano de Manutenção, 

Operação e Controle. 

 

2.1.3.5 Considera-se Manutenção Corretiva aquela que visa reparar todos os defeitos, falhas ou 

irregularidades detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como 

a substituição de peças defeituosas ou faltantes. 

  

2.1.3.6 A necessidade da manutenção corretiva poderá advir de problema mecânico, elétrico, 

desgaste natural do equipamento ou manuseio errado por parte do usuário, devendo estar 

concluída em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do início da execução do serviço, após a 

emissão da OS. 

 

2.1.3.7 Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações da Contratante, quantas vezes 

forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento, 

funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição 

de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento de quaisquer 

equipamentos.  

 

2.1.3.8 Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo adequação e 

regulagem dos equipamentos, dentro das condições estipuladas pelo fabricante. 

  

2.1.3.9 A periodicidade dos serviços de manutenção preventiva poderá ser alterada, caso seja 

detectada a necessidade, sendo devidamente justificada, sem incorrer em qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

2.1.3.10 Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem 

uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante. 

  

2.1.3.11 Todos os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes; 

nas recomendações de manutenção mecânica da NBR 13971/97 – Sistemas de Refrigeração, 

Condicionamento de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT e da NBR 16401, 

bem como deverão atender à rotina do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do 

Anexo I da Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998; à NBR 14679/12 – Sistema de 

Condicionamento de ar e Ventilação - Execução de Serviços de Higienização; às normas da 

ABNT; às prescrições e recomendações dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, 

na falta das normas da ABNT; bem como a este Termo de Referência. 

 

2.1.3.12 Consta no Anexo I-A deste Termo de Referência o PMOC - Plano de Manutenção, 

Operação e Controle que trata dos procedimentos, rotinas e periodização para manutenção 

preventiva dos equipamentos de ar condicionado. 

 

2.1.3.13 A empresa deverá emitir relatórios após cada serviço executado e semestralmente 

relativos à rotina de manutenção (PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle), 

conforme Anexo I-A deste Termo de Referência, que deverão ser entregues ao Fiscal do 

Contrato em até uma semana após o término da manutenção. 

  

2.1.3.14 Quando identificados equipamentos com defeito, deverá ser apresentado relatório com o 

diagnóstico apurado, no qual deverá ser informado tipo e modelo do equipamento. 
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2.1.3.15 Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis. 

 

2.1.3.16 Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato a 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – referente aos serviços de manutenção de ar 

condicionado. 

 

2.1.3.16 Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato a 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, 

referente aos serviços de manutenção de ar condicionado. 

 

2.1.3.17 Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta 

da Contratada, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado 

de conservação, funcionamento e segurança. 

 

2.1.3.18 Todos os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, 

a fim de realizar o controle da qualidade do ar nos ambientes refrigerados. 

 

2.1.3.19 A Contratada deverá manter sistema de pronto atendimento, com equipe composta por 

técnicos especializados e habilitados a manter os equipamentos, sistemas e instalações 

adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

  

2.1.3.20 Os serviços de manutenção deverão ser realizados por meio de visitas técnicas 

programadas as quais deverão ser previamente agendadas junto com o cronograma de 

manutenções preventivas e por meio de Chamadas de Emergência para atendimento de 

manutenções corretivas. 

 

2.1.3.21 Defeitos e incorreções nas instalações de aparelhos de ar condicionado e ventilação 

constatados pela Contratada deverão ser imediatamente notificados ao fiscal da Contratante. 

 

2.1.3.22 Os serviços abaixo listados a serem realizados quando necessário em todos os aparelhos, 

incluem obrigatoriamente o fornecimento dos materiais e das peças que necessitem substituição 

ou reparo, por parte da Contratada, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Paranavaí:  

a) efetivação de carga de gás;  

b) serviços de solda;  

c) substituição dos contatores, rolamentos, buchas, termostatos, hélices, e filtros de ar;  

d) substituição ou reparo das placas eletrônicas;  

e) outros gases que forem necessários. 

 

2.1.3.22.1 Em caso de manutenção corretiva, as peças e os materiais não indicados no item 

acima, poderão ser fornecidos pela Contratada, desde que os preços sejam compatíveis com os 

praticados pelo mercado, respeitando o limite da respectiva dotação orçamentária, de acordo com 

a Lei Federal n.º 8.666/93, sendo que a mão-de-obra para tais serviços, inclusive para serviços de 

solda, já está incluída nesta contratação. 

 

2.1.3.22.2 Para tanto, a Contratante deverá fazer pelo menos 03 (três orçamentos) das peças a 

serem adquiridas, averiguando se o valor ofertado pela Contratada é realmente vantajoso para a 

Administração Pública.  
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2.1.3.22.3 Caso contrário, a aquisição deverá ser feita pela Contratante por meio de processo 

próprio de compra. 

 

2.1.3.22.4 Todas as peças, componentes e acessórios que necessitarem de substituição serão 

sempre repostos por outras peças, componentes e acessórios novos e originais, não se admitindo 

materiais usados ou recondicionados.  

 

2.1.3.22.5 As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis, deverão ser devolvidas ao 

Contratante, juntamente com a embalagem da peça aplicada. 

 

2.1.3.23 A Contratada deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre que 

estes estiverem obstruídos ou quando forem executadas operações de troca de componentes do 

ciclo de gás. 

  

2.1.3.24 Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de retenção estiver 

rasgada ou quando a armação plástica ou metálica estiver quebrada. 

  

2.1.3.25 É de responsabilidade da Contratada o perfeito funcionamento do sistema de drenagem 

de água condensada. 

 

2.1.3.26 Os condicionadores de ar que por motivos técnicos não puderem ser 

consertados/regulados nos locais de uso, serão retirados pela Contratada, mediante prévia 

avaliação do fiscal do Contrato e autorização da Diretoria Geral, ficando a Contratada 

inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes durante a retirada, 

transporte, substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para a Contratante. 

  

2.1.3.27 A Contratada deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os 

equipamentos defeituosos para o local da oficina, assim como para o retorno para sua posição de 

origem. 

 

2.1.3.28 A Contratada deverá apresentar toda a documentação necessária prevista no contrato e 

em todos os anexos do Edital, inclusive ART de Serviço, habilitação técnica do(s) 

responsável(eis) técnico(s) pela execução de serviços que dependam desta habilitação, conforme 

legislação específica. 

 

2.1.3.28 A Contratada deverá apresentar toda a documentação necessária prevista no contrato e 

em todos os anexos do Edital, inclusive ART ou TRT de Serviço, habilitação técnica do(s) 

responsável(eis) técnico(s) pela execução de serviços que dependam desta habilitação, conforme 

legislação específica. 

 

2.1.3.29 A Contratada deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 

contrato, a relação nominal dos profissionais membros da Equipe Técnica que serão 

disponibilizados para a execução dos serviços, com a indicação das respectivas qualificações 

técnicas, se houver, e serviços para os quais serão responsáveis na realização do objeto 

contratual. 

  

2.1.3.30 Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela Contratada, sob sua 

responsabilidade técnica e financeira, mediante apresentação de documentação/relatório dos 
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serviços prestados conforme Anexo I-A deste Termo de referência, na presença da fiscalização, 

ficando a aceitação final condicionada à comprovação da efetiva realização das rotinas relativas à 

perfeita instalação e funcionamento dos equipamentos. 

 

2.1.3.31 A prestação de serviços será avaliada conforme tabela abaixo, Acordo de Nível de 

Serviços – ANS.  

 

DESCUMPRIMENTO 
GLOSA NA 

FATURA  
LIMITE % TOTAL 

Atraso na execução da manutenção preventiva 1 % ao dia 15 dias 15 % 

Atraso na execução do serviço de manutenção corretiva 1 % ao dia 15 dias 15 % 

Inexecução parcial dos serviços (por ocorrência) 5 % 5 ocorrências 100 % 

Inexecução total dos serviços de manutenção corretiva (por 

ocorrência) 

20 % 5 ocorrências 100 % 

Inexecução total dos serviços de manutenção preventiva 50 % 1 50 % 

Inexecução total dos serviços 100 % 1 100 % 

 

2.1.3.31.1 O Acordo de Nível de Serviço (ANS) servirá de base para o valor a ser pago à 

Contratada pela prestação dos serviços. 

 

2.1.3.31.2 Os descumprimentos dos percentuais totais previstos na tabela acima durante 3 (três) 

meses seguidos ou alternados poderá ensejar na rescisão contratual. 

 

2.1.3.31.3 A recusa em prestar qualquer serviço contratado acarretará na aplicação de multa. 

 

2.1.4 GARANTIA - “LOTE 01”  

 

2.1.4.1 O prazo de garantia dos serviços prestados é de 90 (noventa) dias corridos após seu 

término. 

 

2.1.4.2 A Contratada obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 

ônus para a Contratante, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos 

durante o prazo de garantia estipulado acima. 

 

2.1.4.3 As peças, componentes e acessórios fornecidos pela Contratada, terão garantia mínima de 

90 (noventa) dias, salvo se a garantia ofertada pelo fabricante for maior.  

 

2.1.5 PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO - “LOTE 01” 
 

2.1.5.1 A execução do objeto obedecerá às instruções do PMOC – Plano de Manutenção, 

Operação e Controle, de acordo com as seguintes diretrizes de recebimento: 

 

2.1.5.2 O PMOC deverá ser apresentado em até 15 (dez) dias corridos da data da assinatura do 

contrato, em conformidade com o Anexo 1 da Portaria n.° 3.523/98 do Ministério da Saúde, com 

o cronograma dos serviços referentes à manutenção preventiva de todas as instalações, conforme 

definido no presente Termo de Referência, para aprovação da Fiscalização da Contratante, 



 
 

24 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

prevendo, no mínimo, as atividades elencadas no Anexo I-A deste Termo de Referência, com 

periodicidades correspondentes;  

                                                         

2.1.5.3 A execução do objeto será autorizada, após a entrega e aceitação do PMOC, no prazo 

estipulado acima, seguida da emissão e envio da OS por e-mail à Contratada, que deverá ocorrer 

em até 5 (cinco) dias corridos do seu recebimento. 

 

2.1.5.4 As manutenções deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira das 8h às 11h e das 

13h30 às 16h30, mediante prévia autorização da Diretoria Geral, e em casos excepcionais, desde 

que também autorizadas, em dias e horários alternativos, sendo obrigatório o prévio 

agendamento dos serviços. 

 

2.1.5.5 A manutenção preventiva semestral deverá ser executada no local onde se encontram os 

aparelhos até o último dia do mês de referência. 

  

2.1.5.6 A manutenção corretiva deverá ser realizada a partir da formalização do chamado pela 

Câmara Municipal de Paranavaí, por meio de e-mail e/ou demais formas de contato indicadas 

pela Contratada. 

  

2.1.5.7 A Contratada deverá prestar o atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas e a 

conclusão dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas do chamado. 

  

2.1.5.8 O prazo para correção será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado mediante 

justificativas formalizadas ao gestor da Contratante, decidindo este pela melhor solução. 

 

2.1.5.9 Os recebimentos relativos à manutenção preventiva e corretiva serão realizados nos 

termos do art. 73, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/1993:  

 

2.1.5.9.1 O Recebimento Provisório dar-se-á através de relatório elaborado por servidor 

designado da Contratante, e deverá ser assinado por ambas as partes, em duas vias, logo após a 

execução dos mesmos; 

 

2.1.5.9.2 Definitivamente, o objeto será recebido por servidor designado pela Autoridade 

competente da Contratante, o qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após período de observação de 

até 30 dias que comprove a adequação do objeto aos termos do contrato, às especificações deste 

Instrumento e a todo documento anexo que componha o Edital desta Licitação. 

 

2.1.5.10 O fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo 

com as previsões deste Termo de Referência.  

 

2.1.5.11 Caso o aparelho, comprovadamente necessite ser deslocado para manutenção corretiva 

em oficina, deverá ter autorização da Diretoria Geral e retornar ao seu local de origem em 

perfeitas condições no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atendimento ao 

chamado. Todos os custos e cuidados para o transporte ficarão por conta da Contratada. 

 

2.2 LOTE 02  
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Manutenção preventiva e higienização semestral, de 03 (três) purificadores de água Libell, 

modelos Acqua Flex Hermético, e (01) um Bebedouro Libell Stilo Hermético, dotados de 

sistema de refrigeração, com fornecimento de materiais e peças, pelo período de 12 meses, 

prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses.  

 

2.2.1 JUSTIFICATIVA - “LOTE 02” 

Tal contratação se justifica tendo em vista a necessidade de se manter a qualidade e potabilidade 

da água consumida pelos vereadores, servidores e demais frequentadores da Câmara Municipal 

de Paranavaí, conforme preconiza a NR 24 do Ministério do Trabalho. Ademais, a recomendação 

do fabricante é que a higienização dos reservatórios deve ser feita através de metodologias 

oficiais para higiene (lavagem e desinfecção), em intervalos máximos de 06 (seis) meses, sendo 

este período indicado também pela Organização Mundial de Saúde – OMS, evitando assim, a 

contaminação por algas existentes na própria água mineral, que ocasionam forte odor, mau gosto 

e aparecem como corpos estranhos, causando entupimento nos bebedouros, mau funcionamento 

do termostato, entre outros problemas. Além das algas, a falta de higienização pode provocar 

transtornos no aparelho digestivo. 

Portanto, a manutenção e higienização dos bebedouros/purificadores de água é um investimento 

necessário tanto para saúde dos servidores/usuários, bem como para prolongar a vida útil e o 

bom funcionamento destes aparelhos. 

 

2.2.2 DESCRIÇÕES E QUANTIDADES - “LOTE 02” 

 

PURIFICADORES/BEBEDOUROS UITILIZADOS ATUALMENTE 

Item Tipo Marca Cor N.º 

Série 

Tensão Qtd Local 

01 Purificador de água Acquaflex 

Hermético 

Libell Azul 1263090 127 V 01 Corredor 

02 Purificador de água Acquaflex 

Hermético 

Libell Fumê 1472692 220 V 01 Recepção 

03 Purificador de água Acquaflex 

Hermético 

Lbell Fumê 1465703 127 V 01 Cozinha 

04 Bebedouro Stilo Hermético Libell Fumê 1475279 127 V 01 Plenário 

 

2.2.3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - “LOTE 02” 

 

2.2.3.1 Prestação de serviços de manutenção e higienização preventiva semestral dos 

purificadores/bebedouros de água dotados de sistema de refrigeração, instalados nas 

dependências da Câmara Municipal de Paranavaí, conforme descrito neste Instrumento. 

  

2.2.3.2 Entende-se por manutenção preventiva e higienização dos purificadores e bebedouros de 

água o processo que contempla:  

 

2.2.3.2.1 Desmontagem do bebedouro;  

 

2.2.3.2.2 Troca obrigatória das seguintes peças/partes dos equipamentos que mantém contato 

com a água e que estão sujeitas à contaminação, no decorrer do tempo, por micro-organismos: 
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a) elemento filtrante/filtro original – troca semestral; salienta-se que serão apenas trocados os 

filtros dos purificadores tendo em vista que o bebedouro não necessita de filtro, portanto, serão 

seis filtros ao longo de 12 meses;  

b) troca dos condutores cachimbo, que levam a água do reservatório até às torneiras – troca a 

cada 12 (doze) meses; 

 

2.2.3.2.3 Drenagem do reservatório de água;  

 

2.2.3.2.4 Assepsia interna e externa dos equipamentos com produtos adequados; 

 

2.2.3.2.5 Limpeza e higienização dos reservatórios de água usando uma solução bactericida, que 

vise à remoção de biofilmes, evitando o entupimento de dutos e contaminações microbiológicas;  

 

2.2.3.2.6 Os equipamentos não devem ser limpos com jatos d’água, esponjas abrasivas ou 

produtos que deixem gosto na água ao fazer a limpeza dos reservatórios;  

 

2.2.3.2.7 Eliminação de eventuais vazamentos de água, com a utilização de materiais necessários 

para o conserto (vedantes); 

 

2.2.3.2.8 Verificação dos sistemas elétrico, hidráulico e de refrigeração;  

 

2.2.3.2.9 Montagem do Bebedouro; 

 

2.2.3.3 A higienização deverá ser realizada por um agente autorizado ou pessoa qualificada, que 

deverá se apresentar uniformizado e portando crachá; para a limpeza, deverá ser utilizado luvas 

de silicone e touca. 

  

2.2.3.4 Serão realizadas 02 (duas) higienizações por aparelho ao ano, com um intervalo 

aproximado de 06 (seis) meses, a serem agendadas com o gestor da Contratante, ou por ele 

designada. 

  

2.2.3.5 Todas as peças e partes instaladas pela Contratada deverão ser originais de fábrica e 

adequadas e compatíveis com os modelos de equipamentos descritos, devendo seus valores ser 

informados junto à proposta. 

 

2.2.3.6 As peças retiradas deverão ser entregues à Contratante para posterior inutilização, 

juntamente com a embalagem da peça instalada. 

  

2.2.3.7 Para dimensionamento dos serviços e peças, as empresas interessadas poderão fazer visita 

aos locais onde estão instalados os equipamentos, devendo ser agendada previamente pelo 

telefone (44) 3421-4200. 

 

2.2.3.8 O prazo para realização dos serviços deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis a partir da 

solicitação da Contratada. 

 

2.2.4 GARANTIA - “LOTE 02” 
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Será exigida garantia mínima de 3 (três) meses para as peças fornecidas e de 6 (seis) meses para 

os serviços prestados, a contar da emissão da Nota Fiscal, podendo, inclusive, a Contratada 

oferecer garantia adicional. 

 

2.2.5 PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO - “LOTE 02” 

             

2.2.5.1 O objeto deverá ser entregue de forma semestral, isto é, prestado duas vezes ao ano.  

 

2.2.5.2 O serviço deverá ser iniciado em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do 

Contrato.  

 

2.2.5.3 As manutenções deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira das 8h às 11h e das 

13h30 às 16h30, mediante prévia autorização da Diretoria Geral, e em casos excepcionais, desde 

que também autorizadas, em dias e horários alternativos, sendo obrigatório o prévio 

agendamento dos serviços. 

  

2.2.5.4 A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos. 

 

2.2.5.5 Em caso de objeto prestado inadequadamente ou entregue fora das especificações do 

Edital e seus Anexos ou, ainda, que não surtir os resultados pretendidos com a contratação, a 

Contratada deverá sanar os problemas em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 

notificação. 

  

2.2.5.6 O Recebimento Provisório dar-se-á através de relatório elaborado por servidor designado 

da Contratante, e deverá ser assinado por ambas as partes, em duas vias, logo após a execução 

dos mesmos; 

 

2.2.5.7 O recebimento definitivo se dará no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

2.2.5.8 Os aparelhos submetidos à manutenção e higienização, somente terão seus chamados 

considerados atendidos, após a apresentação de relatório dos serviços executados e de peças 

substituídas. 

 

2.2.6 VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  

O valor máximo deste certame é de R$ 14.810,00 (quatorze mil oitocentos e dez reais), sendo: 

 

LOTE 01 - R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais) e, 

 

LOTE 02 - R$ 910,00 (novecentos e dez reais).  

 

3 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

3.1 O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido por meio de pesquisa de preços. 
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3.2 Será vencedora a proposta de Menor Valor por Lote, desde que a empresa ofertante 

comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 

tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo e Edital.  

 

3.3 Na proposta de preço devem estar inclusos todos os custos, como serviços, insumos, 

equipamentos e ferramentas, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas com os objetos da contratação.  

 

3.4 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias.   

 

3.5 A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o Modelo constante no Anexo II do 

Edital. 

 

4 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 O pagamento decorrente deste objeto correrá por conta dos recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 01.001.01.2010.3.3.90.39.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – PJ, com 

desdobramento: 01.001.01.2010.3.3.90.39.17.00 – Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos, 

 

5 ÓRGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Paranavaí 

 

6 UNIDADE GESTORA: Diretoria Geral 

 

7 UNIDADE FISCALIZADORA 
7.1 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor da Câmara Municipal de Paranavaí, 

formalmente designado, para o acompanhamento da contratação e execução dos serviços, e em 

sua falta, pelo Setor de Almoxarifado. 

 

7.2  Ao servidor investido na função de fiscal compete: 

 

7.2.1  Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados;  

 

7.2.2 Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

prestação dos serviços, para fins de pagamento;  

 

7.2.3 Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem como 

efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura;  

 

7.2.4 Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem 

atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à 

aplicação das sanções cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

 

7.2.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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7.3 A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da fiscalização 

do Contrato, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pela 

Contratante.   

 

7.4 A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do Contrato durante a execução do objeto 

contratado não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela prestação 

dos serviços.  

 

7.5 A fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo da Contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade.  

 

8 PRAZO 

O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, cuja 

duração poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, 

nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

   

9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

9.1 OBRIGAÇÕES COMUNS AO “LOTE 01” E “LOTE 02” 

 

9.1.1 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto do contrato, incluindo 

cumprimento dos prazos, especificações técnicas, normas ambientais, de engenharia e de 

segurança e medicina do trabalho, além da legislação aplicável, assegurando sua conformidade, 

adequação, qualidade, segurança e solidez.  

 

9.1.2   Prestar todos os serviços nos locais em que os aparelhos estão instalados. 

 

9.1.3   Os reparos em equipamentos que por motivos técnicos não puderem ser executados nos 

locais de uso, serão realizados pela Contratada em local apropriado, mediante prévia aprovação 

da Diretoria Geral. 

 

9.1.4  A Contratada fica inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes 

durante a retirada, transporte, conserto e reinstalação, sem qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.1.5  Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, perante 

os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente 

causados por ação ou omissão de seus empregados, independentemente de culpa e que não sejam 

comprovadamente consequência de ação ou omissão da Contratante.  

 

9.1.6   Observar, em todos os serviços, a preservação dos recursos naturais, evitando a prática de 

atividades que acarretem prejuízo ao meio ambiente, especialmente no que diz respeito ao 

recolhimento do gás refrigerante. 

 

9.1.7  Utilizar somente pessoal qualificado e em número suficiente à execução de todos os 

serviços, assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua contratação, pelos contratos de 

trabalho celebrados com seus empregados e respectivos encargos decorrentes, incluindo 
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pagamento de seus salários e benefícios, tributos e contribuições correlatas, alimentação, 

transporte e indenizações, eximindo a Contratante de qualquer responsabilidade, a qualquer 

tempo, e assumindo integral responsabilidade por quaisquer reclamações trabalhistas que vierem 

a ser ajuizadas em virtude do contrato celebrado. 

 

9.1.8   Indicar todos os meios para contato, assegurando disponibilidade para contato durante o 

horário das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30, de segunda à sexta-feira, e, eventualmente, nos 

finais de semana. 

 

9.1.9  Coordenar os funcionários, responsabilizando-se pela disciplina, pelo controle da execução 

dos serviços, frequência, pontualidade, bem como providenciar o acompanhamento pelos 

responsáveis técnicos de todos os serviços a serem executados. 

 

9.1.10  Receber e encaminhar os serviços demandados pela Contratante para execução, conforme 

as especificações constantes neste Termo de Referência e no Edital.  

 

9.1.11 Zelar pela boa execução dos serviços, orientando e controlando o desempenho dos 

profissionais responsáveis pelos serviços.  

 

9.1.12  Adotar as providências necessárias à satisfatória correção das falhas detectadas ou 

apontadas pela fiscalização da Contratante.  

 

9.1.13  Comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou anormalidade, bem 

como qualquer ocorrência que impeça ou prejudique o bom andamento dos serviços.  

 

9.1.14  Disponibilizar para a Contratante um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail, ou outra forma de comunicação para abertura de 

chamados, diariamente.  

 

9.1.15  Estabelecer como período de atendimento técnico, o horário das 8h às 11h e das 13h30 às  

16h30, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos locais onde os equipamentos se 

encontrarem instalados.  

 

9.1.16  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 

todas as reclamações.  

 

9.1.17  Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

9.1.18  Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta da contratação, isentando a Contratante de qualquer 

responsabilidade.  

 

9.1.19  Apresentar Nota Fiscal contendo a discriminação exata e os respectivos quantitativos dos 

itens, com os valores contratados, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  
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9.1.20 Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em 

parte, quaisquer insumos ou serviços relacionados à execução do objeto que venham a ser 

justificadamente considerados pela Contratante como defeituosos, incorretos, insuficientes ou 

inadequados.  

 

9.1.21  Executar as atividades necessárias à conclusão do objeto de modo a pouco interferir nas 

atividades da Contratante.  

 

9.1.22 Após a realização dos serviços, manter as instalações da Contratante em perfeitas 

condições de operacionalidade, limpeza e segurança, respeitando todas as características 

originais dos ambientes que tenham sido alteradas durante as atividades de serviços de 

manutenção dos equipamentos, conservando a edificação contra qualquer deterioração e dano.  

 

9.1.23 Fornecer e assegurar a utilização dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à proteção da integridade física dos 

trabalhadores. 

 

9.1.24 Manter pessoal, em serviço, devidamente identificado com crachás e uniformes, com 

especial atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal.  

 

9.1.25 Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer com os empregados 

envolvidos na execução do contrato. 

 

9.1.26 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito, quer seja acidente de trabalho na execução dos 

serviços contratados ou resultante de caso fortuito, mesmo ocorrido na via pública, bem como as 

indenizações que possam vir a ser devidas a seus empregados ou a terceiros, em decorrência da 

execução do objeto contratado.  

 

9.1.27 Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução do objeto e de 

terceiros que transitem ou tenham acesso ao local de execução dos serviços, praticando todos os 

atos necessários à minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo cumprir todas as 

leis, decretos, demais instruções normativas, normas regulamentadoras, portarias e notas técnicas 

emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho, aplicáveis à 

execução do objeto.  

 

9.1.28 Afastar dos serviços, qualquer empregado, da Contratada que, comprovadamente e por 

recomendação da fiscalização do Contrato, venha a demonstrar conduta inadequada ou 

incapacidade técnica, causando embaraço à boa execução do objeto contratual.  

 

9.1.29 Fornecer todos os documentos e informações pertinentes à execução dos serviços, 

atualizados, sempre que solicitados pela Contratante ou seus fiscais, bem como prestar os 

esclarecimentos técnicos que se fizerem necessários, cumprindo tais obrigações no prazo 

máximo de 2 (dois) dias corridos após a respectiva solicitação formal.  

 

9.1.30 Disponibilizar prontamente as informações requeridas pela Contratante, particularmente 

aquelas pertinentes ao controle de qualidade e a garantia da qualidade dos materiais, 
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equipamentos e serviços, assim como esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à 

execução do objeto contratual. 

 

9.1.31 Participar, por meio de seus representantes, das reuniões agendadas pela Contratante. 

 

9.1.32 Fornecer todas as ferramentas necessárias à execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva. 

 

9.1.33 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante ou de outras empresas que 

prestam serviço para a Contratante. 

 

9.1.34 Responsabilizar-se pela guarda e segurança de todos os seus instrumentos, ferramentas e 

equipamentos até o término do contrato.  

 

9.1.35 Responsabilizar-se por danos e vazamentos nos equipamentos, decorrentes de falha, 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da Contratada na instalação, 

manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de 

peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos 

equipamentos. Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas sem ônus para a 

Contratante.  

 

9.1.36  Solicitar previamente ao Gestor autorização para movimentar equipamentos. 

 

9.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS AO “LOTE 01” 

 

9.2.1 São obrigações: 

 

a) Executar todos os serviços de acordo com as especificações do fabricante, assim como 

em conformidade com as normas vigentes.  

 

b) Encaminhar, acompanhado da Nota Fiscal, os Relatórios Analíticos de execução dos 

serviços, discriminando cada equipamento, conforme modelo do Anexo  I-A deste Termo 

de Referência. 

 

c) Apresentar o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, com cronograma dos 

serviços referente à manutenção preventiva de todas as instalações, conforme definido no 

presente Termo de Referência, para aprovação da fiscalização da Contratante, prevendo, 

no mínimo, as atividades elencadas no Anexo I-A com periodicidades correspondentes.  

 

c)     Apresentar o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, conforme Anexo I-A 

deste Termo de Referência, com especificação dos serviços referente à manutenção 

preventiva de todas as instalações, conforme periodicidades definidas no presente Termo 

de Referência, para aprovação da fiscalização da Contratante, prevendo, no mínimo, as 

seguintes atividades elencadas:  

 

1) Manutenção Preventiva de maior porte com periodicidade mínima anual:  

- efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas;  
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- lavar as serpentinas e bandeja com remoção do biofilme (lodo), sem uso de produto 

desengraxante e corrosivo;  

- limpar bandeja condensação de dreno e sua operação;  

- limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor); limpar/lavar 

(quando recuperável) ou substituir (quando descartável) os elementos filtrantes;  

- limpeza do condensador; limpeza do evaporador;  

- medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor;  

- medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente; medir e registrar 

tensão elétrica na alimentação, por compressor e motores;  

- medir o diferencial de pressão; verificar a atuação do termostato;  

- verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do 

ambiente;  

- verificar a operação da válvula de expansão; verificar a operação dos controles de 

vazão;  

- verificar a resistência de isolamento dos motores e compressores; verificar a válvula 

reversora;  

- verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;  

- Anual: troca de filtro; eventual: recarga de gás quando necessário.  

 

2) Manutenção Preventiva usual com periodicidade mínima semestral, que deverá incluir 

no mínimo as tarefas de:  

- limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) os elementos 

filtrantes;  

- limpeza do condensador; limpeza do evaporador;  

- medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor;  

- medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente;  

- medir e registrar tensão elétrica na alimentação, por compressor e motores; medir o 

diferencial de pressão;  

- verificar a atuação do termostato;  

- verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do 

ambiente;  

- verificar a válvula reversora;  

- verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;  

- recarga de gás quando necessário.  

 

3) As manutenções preventivas (maior porte e usual), deverão seguir as orientações 

indicadas no PMOC a ser elaborado pela CONTRATADA devendo conter, no mínimo:  

- identificação do local da CONTRATANTE,  

- identificação da CONTRATADA e do responsável técnico pelas manutenções,  

- relação dos ambientes climatizados e especificar o equipamento e o plano de 

manutenção e controle, com a discriminação de todas as atividades a serem 

realizadas em cada visita técnica.  

 

3.1) Este plano deverá incluir no mínimo:  

- 01 (uma) manutenção preventiva anual de maior porte;  

- 01 (uma) substituição anual do filtro de ar e;  

- 01 (uma) manutenção preventiva usual semestral. 
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d) Caso o PMOC não seja aprovado pela fiscalização da Contratante, esta cientificará a(s) 

Contratada(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, faça os ajustes necessários. 

e) Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto ao CREA-PR, 

mantendo-as atualizadas, apresentando-as à Contratante em cumprimento à legislação 

pertinente aplicável à execução do objeto.  

e)      Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto ao CREA-PR ou aos 

Termos de Responsabilidade Técnica (TRTs), junto ao CRT-PR, mantendo-os 

atualizados, apresentando-as à Contratante em cumprimento à legislação pertinente 

aplicável à execução do objeto. 

f) Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, 

instalação de acessórios, apoios e realizações de séricos de purga, pintura e revestimentos 

protetores.  

g) Observar as prescrições da Portaria n.º 3.523 GM/MS/98 (ou outra que venha a substituí- 

la), em especial as disposições dos artigos 59 e 69, procedendo conforme determinações 

descritas a seguir:  

h) Manter limpos os componentes do sistema de climatização (bandejas, serpentinas, 

desumidificadores, ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a 

difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do 

ar interno;  

i) Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatização, produtos 

biodegradáveis para esse fim;  

j) Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição quando 

necessária;  

k) Remover as partículas sólidas, retiradas do sistema de climatização após a limpeza, e 

acondicioná-las adequadamente;  

l) Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que 

apresentem riscos à saúde humana;  

m) Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados.  

n) Manter um responsável técnico habilitado com formação em Engenharia Mecânica, 

segundo orientações do CREA, assim como disponibilizar o registro dos procedimentos 

estabelecidos no PMOC. 

n)   Manter um responsável técnico habilitado com formação em Engenharia Mecânica, 

segundo orientações do CREA, ou Técnico em Mecânica ou Eletromecânica ou 

Refrigeração e Ar Condicionado, no Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT-

PR, assim como disponibilizar o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC. 

 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

10.1 Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da 

execução contratual.  

 

10.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 

para a perfeita execução dos serviços.  

 

10.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato.  
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10.4 Agendar reuniões e/ou vistorias com a Contratada sempre que julgar necessário. 

 

10.5 Permitir acesso dos empregados da Contratada, devidamente uniformizados e identificados 

através de crachás, às suas dependências para execução dos serviços.  

 

10.6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas tarefas 

dentro das normas e condições contratuais.  

 

10.7 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem anotadas e sanadas.  

 

10.8 Recusar, com a devida justificativa, qualquer equipamento/serviço executado fora das 

especificações constantes no contrato.  

 

10.9 Comunicar à Contratada eventuais irregularidades observadas na execução dos objetos e 

respectivos serviços, para adoção das providências saneadoras.  

 

10.10 Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no 

caso de descumprimento de cláusulas contratuais pela Contratada.  

 

10.11 Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa ao fornecimento dos objetos e à efetiva prestação dos 

serviços, para posterior pagamento, segundo as previsões contratuais;  

 

10.12 Receber os objetos e os serviços executados pela Contratada que estejam em conformidade 

com o Contrato.  

  

11 PENALIDADES 

 

11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução 

dos objetos do Contrato, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal n.º  

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993 , a saber:  

 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos contratuais, que não gerem prejuízo 

para a Contratante;  

b) Multa por Inadimplemento de 10% (dez) por cento, incidente sobre o valor total da 

contratação, pela recusa em prestar os serviços;  

c) Suspensão Temporária de licitar e impedimento de Contratar com a Câmara Municipal de 

Paranavaí, por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos 

serviços;  

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 

de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 

contratação, tais como: conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 

falsa.  

e) Multa administrativa conforme tabela ANS descrita no item 2.1.3.31, do Termo de 

Referencia;  

f) Ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada e 

o valor da contratação que vier a ser realizada; 
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g) Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento 

formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do 

fornecimento, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior; 

h) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 

 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei Federal 

n.º 8.666/1993. 

 

11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Contratante após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

 

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por e-mail ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

  

11.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, na qual deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

11.6 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade compete ao Presidente desta Casa de 

Leis.  

 

11.7 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das 

penalidades supramencionadas.                                                                                                             

 

11.8 A multa citada no item 11.1-b, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação, ou descontada dos  

pagamentos devidos.  

 

11.9 Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666.   

 

12 RESCISÃO CONTRATUAL  

 

12.1 Constituem motivos para a rescisão contratual:  

 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  

 

b) a lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

 

c) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

 

d) a paralisação do fornecimento dos bens e serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação 

à Contratante;  
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e) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste; 

 

f) o desatendimento das determinações regulares do responsável técnico designado para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores;  

 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

 

h) a dissolução da sociedade;  

 

i) a alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juízo da 

Contratante, prejudique a execução do Contrato; 

 

j) demais hipóteses mencionadas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

12.2 A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer das alíneas relacionadas no item 

anterior, implicará na apuração de eventuais perdas e danos, ensejando a aplicação das demais 

providências legais cabíveis.  

 

12.3 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por conveniência administrativa, técnica ou 

financeira, a critério da Contratante, devidamente justificada.  

 

12.4 O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à Contratada 

nenhum direito a indenização quando o motivo da rescisão for imputável exclusivamente a si 

própria, bem como quando se enquadrar nos itens 12.1, alíneas “a” até “i”, e 12.3 acima 

relacionados. 

 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 A licitante poderá proceder a visita técnica, opcional, as suas expensas, para vistoriar os 

equipamentos e verificar as instalações da Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

13.2 A visita técnica deverá ser previamente agendada junto à Câmara Municipal de Paranavaí, 

pelo telefone (44) 3421-4200. A visita técnica poderá ocorrer de segunda à sexta-feira, em dias 

úteis, das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30. 

 

13.3 O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do primeiro dia útil 

seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data marcada para a 

apresentação das propostas na licitação. 

 

13.4 Independentemente de realizar a visita, a licitante não poderá em hipótese alguma alegar 

desconhecimento das condições de execução dos serviços ou insuficiência de dados e 

informações. 

 

13.5 Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais da edificação poderá 

ser alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado. 
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13.6 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente especificação não 

poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada cobrar "serviços extras" e/ou alterar a 

composição de preços. A Contratada deverá ter computado no valor da sua proposta todos os 

custos diretos e indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa 

consecução do objeto. 

 

13.7 Em decorrência dos serviços, a Contratada ficará responsável pela segurança no interior dos 

prédios, não somente quanto à Segurança do Trabalho, mas também em relação à preservação 

dos bens patrimoniais e integridade física das pessoas.  

 

13.8 Todos os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as 

atividades exercidas nas dependências da Contratante; quando não for possível, poderão ser 

executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da Diretoria desta Casa. 

 

13.9 Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente da Contratante, deverá 

ser solicitada, por escrito, prévia autorização indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) 

e o serviço a ser realizado. 

 

13.10 Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a área.  

 

13.11 Deverão ser obedecidas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho para todos os 

serviços relativos a este tipo de atividade (desinstalação/instalação/manutenção preventiva e 

corretiva), ficando por conta da Contratada o fornecimento, antes do início da execução dos 

serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e/ou Equipamentos de Proteção 

Coletiva – EPC.  

 

13.12 Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 

uniformizados e portando crachás.  

 

13.13 Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos no edifício sede 

da Câmara Municipal de Paranavaí, localizado na Rua Bahia, n.º 208, Centro, Paranavaí, Estado 

do Paraná, CEP 87.704-040, no horário de 8h às 11h e de 13h30 às 16h30, de segunda à sexta-

feira, previamente agendado com a Contratante, podendo ser executado fora do horário 

estipulado desde que uma das partes solicite previamente, não gerando nenhum custo adicional 

para a Câmara Municipal de Paranavaí. 
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“ANEXO I-A”  DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

COMPÕEM O “ANEXO I-A” DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

a) Modelo de Relatório de Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva; 

b) Modelo de Plano de Operação, Manutenção e Controle – PMOC. 

 

a) MODELO DE RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELA CONTRATADA) 

 
SALA/SETOR DATA 

  

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA* 
MENSAL SEMESTRAL ANUAL 

   

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA *  

 

(*) preencher os campos com um “X” 

 
PROBLEMAS OBSERVADOS 

N.º PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO DEFEITO OU FALHA 

  

  

  

 

 

SOLUÇÕES ADOTADAS 

N.º PATRIMÔNIO PEÇAS SUBSTITUÍDAS / SERVIÇOS EXECUTADOS 

  

  

  

 

 

OBSERVAÇÕES / PARECER TÉCNICO DA CONTRATADA 

 

 

 

 

Os serviços foram integralmente executados conforme estabelecido no Plano de Manutenção 

Operação e Controle – PMOC 

                                                                                                               Local e Data 

 

 Responsável Técnico da Mantenedora                            Fiscal do Contrato 
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Instruções à administração fiscalização: 

1. Preencha os campos acima quando das visitas (programadas ou extraordinárias) dos técnicos 

da mantenedora; 

2. Evite rasuras, a fidelidade de suas informações garante melhoria na qualidade dos serviços 

prestados; 

3. Posteriormente, a mantenedora deverá remeter cópia do presente, para arquivamento junto ao 

PMOC, conforme determina a legislação e para eventual fiscalização da ANVISA. 

(CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELA FISCALIZAÇÃO) 

 
 Data Hora 

Chamado Extraordinário (Serviços Corretivos)*   

Início dos Serviços (Manut. Preventiva ou Corretiva)**   

Conclusão dos Serviços (Manut. Preventiva ou Corretiva)**   

Interrupção dos Serviços**   

Reinício dos Serviços**   

 

Obs.: Caso tenha ocorrido, informar o motivo da interrupção dos serviços, no campo Outras 

Informações, no final desta página. 

 
Quantidade de Técnicos que Participaram dos Serviços  

 

Observações: 

* Atendimento: tempo em horas (considerar somente dias úteis) transcorrido entre o chamado 

para um serviço corretivo e o início dos serviços (tal prazo é previsto em contrato); 

** Execução: tempo em horas transcorrido entre o início dos serviços (programados ou 

corretivos) e sua conclusão. 

 
AVALIAÇÃO DE SATISFAÇÃO DO CLIENTE SIM NÃO 

Os Técnicos da Mantenedora apresentam-se para Realização dos Serviços portando 

uniforme completo, Carteira de Identidade e Crachá 

  

As Peças/Materiais Substituídos foram deixados na dependência à disposição do 

Cliente 

  

Os Prazos Contratuais de atendimento foram cumpridos   

O Sistema ficou funcionando a contento   

 

OUTRAS INFORMAÇÕES (inserir no campo abaixo o que julgar pertinente) 

 

 

 

 

Preencher os campos acima com um “X” ou com “NA” (não se aplica) 

 

Local e Data 

______________________________________ 

Carimbo e assinatura da Fiscalização 
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Instruções à administração fiscalização: 

 

1. Preencha os campos acima quando das visitas (programadas ou extraordinárias) dos técnicos 

da mantenedora; 

2. Evite rasuras, a fidelidade de suas informações garante melhoria na qualidade dos serviços 

prestados; 

3. Posteriormente, a mantenedora deverá remeter cópia do presente, para arquivamento junto ao 

PMOC, conforme determina a legislação e para eventual fiscalização da ANVISA. 

 

b) MODELO DE PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE 

EDIFÍCIO 

 

ENDEREÇO 

 

N.º 

 

COMPLEMENTO BAIRRO 

 

CIDADE 

 

UF 

 

TELEFONE E-MAIL 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO 

CPF/CNPJ TELEFONE  E-MAIL 

REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE ART 

 

3. RELAÇÃO DOS AMBIENTES CLIMATIZADOS 

Tipo de Atividade 
N.º de Ocupantes 

Identificação do Ambiente 
Área Climatizada 

Total (M2) 

Carga 

Térmica (TR) Fixos Flutuantes 

      

      

 

4. PLANO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE 

Descrição da Atividade¹ Periodicidade² Data de Execução Executado Por Aprovado Por 

     

 

Observação 1) - Conforme planilhas a seguir e Relatório 

 

Observação 2) – (M) Mensal | (B) Bimestral | (T) Trimestral | (S) Semestral | (A) Anual | (E) 

Eventual  

Conforme planilhas a seguir e Relatório 
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CONDICIONADORES DOMÉSTICOS (Aparelhos  Split / Split 

tipo Inverter / Piso Teto) 
PERIODIZAÇÃO 

ITEM 
IDENTIFICAÇÃO 

CONJUNTO/COMPONENTE/ATIVIDADE 
M B T S A E 

1 VENTILADORES 

1.1 
Verificar e corrigir limpeza interna e externa da carcaça 

e rotor e fixação do conjunto. 
           

1.2 
Verificar e corrigir vibrações, ruídos anormais e 

aquecimento anormal dos mancais. 
           

1.3 Verificar e corrigir limpeza do sistema de drenagem.            

1.4 
Verificar e corrigir o estado de amortecedores de 

vibração. 
           

1.5 

Medição dos sistemas de ventilação, exaustão e 

renovação de ar, medindo temperatura e vazão, se 

necessário, sua correção. 

           

2 MOTORES ELÉTRICOS 

2.1 
Verificar e corrigir a fixação e existência de sujeiras, 

danos e corrosão. 
           

2.2 Verificar e corrigir vibrações e ruídos anormais.            

3 FILTROS DE AR 

3.1 
Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e 

corrosão. 
           

3.2 Verificar e corrigir frestas dos filtros.            

3.3 
Verificar e corrigir o ajuste da moldura do filtro na 

estrutura. 
           

3.4 Limpar o elemento filtrante, trocando se necessário.            

4 GABINETE 

4.1 

Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e 

corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na 

bandeja. 

       

4.2 Verificar a drenagem de água na bandeja.        

4.3 
Verificar e corrigir a vedação dos painéis de fechamento 

do gabinete. 
       

4.4 

Verificar e corrigir o estado de conservação do 

isolamento termo acústico (se está preservado e se não 

contem bolor). 

       

4.5 

Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do 

biofilme (lodo), sem o uso de produtos desengraxantes e 

corrosivos. 

       

4.6 
Remoção, limpeza (com escovação) e inspeção da frente 

plástica (grade de aparência) e gabinete. 
       

4.7 
Remoção do aparelho, e inspeção e ajustes dos parafusos 

de fixação, caso necessário. 
       

4.8 Lubrificação das peças móveis articuladas.        
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4.9 

Pintura do gabinete com esmalte sintético, pintura 

anticorrosiva e revisão do sistema de drenagem e 

evaporação de água. 

          
 

5 EVAPORADORES (Refrigerante/Ar) 

5.1 

Verificar e corrigir sujeiras, danos e corrosão na moldura 

da serpentina, na bandeja. Lavar a bandeja e serpentina 

com remoção de biofilme (lodo), sem uso de produtos 

desengraxantes e corrosivos 

           

5.2 
Verificar e corrigir a existência de agentes que 

prejudiquem a troca de calor 
           

5.3 Limpar as superfícies do lado ar          

5.4 
Verificar e corrigir a operação de drenagem de água na 

bandeja 
         

5.5 
Verificar e corrigir a existência de vazamentos internos e 

externos 
         

5.6 
Lavagem com detergente das incrustações causadas pelo 

pó nas aletas do evaporador/condensador 
         

5.7 
Verificação do estado dos filtros secador e de sucção, se 

necessário, sua correção 
         

5.8 

Verificação de vibrações, ruídos e aquecimento anormais 

nos mancais dos ventiladores, motores, compressores, se 

necessário, sua correção 

         

5.9 Purgar gases não condensáveis, caso necessário           

5.10 
Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e 

subresfriamento, se necessário, sua correção  
          

6 CONDENSADORES (Ar) 

6.1 Limpeza do sistema de drenagem, serpentinas e bandejas        

6.2 
Verificar e corrigir a existência de agentes prejudiciais a 

troca térmica 
       

6.3 Limpar as superfícies de troca de calor        

6.4 Verificar e corrigir o fluxo de ar        

6.5 Verificar e corrigir vazamentos internos e externos        

6.6 
Teste do sistema frigorígeno quanto a vazamento, 

rendimento e capacidade de refrigeração. 
       

6.7 
Verificação de funcionamento dos registros, válvulas de 

serviço e acessórios, se necessário, sua correção 
       

6.8 

Verificação de existência de focos de corrosão nos 

equipamentos, acessórios e rede frigorígena, se 

necessário, sua correção 
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6.9 

Verificação da existência de vazamento de gás 

refrigerante, reparo do vazamento e reposição de gás, 

caso necessário 

          

6.10 

Medir e registrar a pressão e temperatura de sucção e 

descarga, tensão entre fases e corrente de cada fase e 

resistência de isolamento dos motores elétricos, se 

necessário, sua correção 

          

6.11 Lubrificar mancais, caso necessário         
 

6.12 

Verificar a fixação e isolamento do bulbo e as condições 

do tubo capilar da válvula de expansão termostática, se 

necessário, sua correção 

          

6.13 
Verificar e reparos na isolação térmica dos equipamentos 

e rede frigorígena 
          

6.14 
Reaperto dos parafusos de fixação dos motores e 

compressores, caso necessário 
          

7 COMPRESSORES 

7.1 
Verificar e corrigir a existência de sujeiras, danos e 

corrosão. 
         

7.2 
Verificar e corrigir a fixação e a existência de vibrações 

ou ruídos anormais. 
         

7.3 Verificar e corrigir o aterramento.          

7.4 
Verificar e corrigir o funcionamento das válvulas de 

serviço. 
   

 
    

7.5 
Verificar e corrigir o funcionamento dos dispositivos de 

segurança (pressostatos de alta, baixa, óleo). 
         

7.6 

Medição e registro de tensão e amperagem do 

equipamento em operação com compressor armado, se 

necessário, sua correção. 

         

7.7 

Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o 

compressor, verificando o seu funcionamento e inspeção 

da existência de ruídos ou 

         

  vibrações, providenciando, se necessário, sua correção.          

8 CIRCUITO REFRIGERANTE 

8.1 
Verificar e corrigir a fixação, danos e a corrosão nas 

tubulações. 
           

8.2 
Verificar e corrigir a existência de danos no isolamento 

térmico 
           

8.3 
Verificar e corrigir a existência de danos nos 

compensadores de vibração 
           

8.4 Verificar e corrigir queda de pressão no filtro secador            

8.5 Verificar e corrigir vazamento de gás            

9 PAINÉIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 

9.1 
Verificar a instalação quanto as suas condições, 

existências de sujeiras, danos e corrosão.  
          

9.2 Limpar os elementos e eliminar os pontos de corrosão.        
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9.3 

Verificar e corrigir o funcionamento e fixação dos 

componentes eletromecânicos (fusíveis, botoeiras, 

lâmpadas de sinalização, contatos de contatoras, 

capacitores), terminais, conexões, cabos, barramentos, 

sistema de aterramento, reapertando. 

       

9.4 
Verificar e corrigir a atuação do sistema de partida e 

intertravamentos. 
       

9.5 

Verificar e corrigir, regulando os elementos de proteção 

(relês), operação e controle, conforme as condições de 

referências. 

       

9.6 

Verificar e corrigir o funcionamento dos alarmes visuais 

e sonoros, e operação no modo manual, automático e 

remoto. 

            

9.7 Medir e registrar tensão.            

9.8 Medir e registrar corrente.            

9.9 
Limpeza geral das câmaras de controle elétrico com 

jatos de nitrogênio e Tetracloreto de Carbono. 
        

 
  

10 AMBIENTE CLIMATIZADO 

10.1 

Verificar e eliminar sujeiras, odores desagradáveis, 

fontes de ruídos, infiltrações, armazenagem de produtos 

químicos, fontes de radiação de calor excessivo e fontes 

de geração de micro-organismos. 

 
          

 

Notas: 

1) As práticas de manutenção acima devem ser aplicadas em conjunto com as recomendações de 

manutenção mecânica da NBR 13.971 – Sistemas de Refrigeração. Condicionamento de Ar e 

Ventilação – Manutenção Programada da ABNT. O somatório das práticas de manutenção para 

garantia do ar e manutenção programada, visando o bom funcionamento e desempenho térmico 

dos sistemas, permitirá o correto controle dos ajustes das variáveis de manutenção e controle dos 

poluentes dos ambientes; 

 

2) Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização 

devem ser biodegradáveis e estarem devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse 

fim; 

 

3) Toda verificação deve ser seguida dos procedimentos necessários para o funcionamento 

correto do sistema de climatização. 

 
5. RECOMENDAÇÕES AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÕES DE FALHA DE EQUIPAMENTO E 

OUTRAS DE EMERGÊNCIA 

1) Acione imediatamente a empresa contratada; 

2) Comunique o fato à FISCALIZAÇÃO 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Em papel timbrado da proponente ou com carimbo de CNPJ) 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

O signatário da presente, em nome da empresa __________________________________ propõe 

para o Pregão n° 007/2020 o seguinte: 

 

LOTE 01 - Serviços de Manutenção Preventiva semestral e Corretiva dos Aparelhos de Ar 

Condicionado e Cortinas de Ar existentes na Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO: 

Item Capacidade Marca Tipo 
Valor Unitário 

Semestral 

Valor Unitário 

Anual 

1 18.000 Btus Carrier Split     

2 12.000 Btus Eletrolux Split     

3 24.000 Btus Eletrolux Split     

4 12.000 Btus Carrier Split     

5 60.000 Btus Carrier Split     

6 60.000 Btus Carrier Split     

7 60.000 Btus Carrier Split     

8 60.000 Btus Komeco Split     

9 18.000 Btus Consul Split     

10 18.000 Btus Consul Split     

11 12.000 Btus Consul Split     

12 18.000 Btus Consul Split     

13 12.000 Btus Midea Split     

14 12.000 Btus Samsung Split     

15 12.000 Btus Samsung Split     

16 12.000 Btus Samsung Split     

17 12.000 Btus Samsung Split     

18 12.000 Btus Samsung Split     

19 12.000 Btus Samsung Split     

20 12.000 Btus Samsung Split     

21 12.000 Btus Samsung Split     

22 12.000 Btus Samsung Split     

23 12.000 Btus Samsung Split     

24 12.000 Btus Elgin Split     

25 12.000 Btus Elgin Split     

26 12.000 Btus Elgin Split     

27   9.000 Btus Elgin Split     
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28 12.000 Btus Elgin Split     

   
TOTAIS     

 

CORTINAS DE AR: 

Item Tamanho Marca 
Valor Unitário 

Mensal 
Valor Total Anual 

1 1,0m Carrier     

2 1,0m Carrier     

3 1,5m Suryha     

  
TOTAIS     

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA O LOTE 01: R$ 

 

LOTE 02 - Serviços de Manutenção Preventiva e Higienização semestral dos 

Purificadores/Bebedouros de Água da Câmara Municipal de Paranavaí 

 

Item Tipo Marca Nº Série 
Valor Unitário 

Semestral 

Valor Unitário 

Anual 

1 
Purificador de água 

Acquaflex Hermético  
Libell 1263090     

2 
Purificador de água 

Acquaflex Hermético 
Libell 1472692     

3 
Purificador de água 

Acquaflex Hermético 
Lbell 1465703     

4 Bebedouro Stilo Hermético Libell 1475279     

   
TOTAIS     

*Obs:  Nas propostas dos valores unitários e totais, deverão estar inclusos o valor das peças que 

deverão ser obrigatoriamente trocadas, sendo 06 (seis) filtros originais e 04(quatro) condutores 

cachimbo. 

 

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS NOS EQUIPAMENTOS PURIFICADORES DE ÁGUA 

 

ITEM PEÇA QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 Filtro para purificador Libell hermético 6   

2 Condutor cachimbo 4   

 
VALOR TOTAL DAS PEÇAS (R$) 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA O LOTE 02: R$ 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA OS LOTES 01 e 02: R$ 

 

 

VALIDADE MÍNIMA DA PROPOSTA DE 60 DIAS. 
 

1) O valor total proposto conforme descrito no objeto deste pregão é de R$ __ (_____ reais). 

 

2) O prazo de validade da proposta é de _____ dias. (mínimo 60 dias). 

 

3) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4) Todos os produtos serão substituídos, sem ônus para a Câmara Municipal de Paranavaí, caso 

não estejam de acordo com as especificações e padrões previstos neste Edital. 

 

5) Ademais, esta empresa concorda com todas as condições previstas neste Edital.  

 

    ____________, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

 

Por este instrumento, a empresa ________________________________________, sediada em 

________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________, 

outorga poderes a _______________________________, portador do documento de identidade n° 

_____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° ___________________________, para 

representá-la no Pregão Presencial n.º 007/2020 da Câmara Municipal de Paranavaí, podendo o 

mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive 

verbais; assinar os documentos da licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao 

direito de propô-los. 

 

 

 

 

 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 

 

 

 

 

 

 A firma do mandante deve ser reconhecida. 
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ANEXO IV - TERMO DE DECLARAÇÕES 
 

Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro de empregados 

servidores públicos da Contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 

decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 

_________________________, inscrita no CNPJ sob n° _____________________, sediada 

(endereço completo) ____________________________________ declara, para todos os fins 

legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

 

a) Está plenamente capacitado a prestar os serviços licitados, referente ao Pregão n.º 007/2020, nas 

quantidades e nos prazos previstos; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão n.º 007/2020 da 

Câmara Municipal de Paranavaí, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes; 

c) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

d) Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 

de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública 

direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação recíproca? (Súmula vinculante n.º 13 - 

STF) 

(  ) Não            (  ) Sim 

 

Em Caso Positivo, apontar: 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

 

 

1. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da Contratante exercendo 

 
Parente em linha reta Parente colateral 

Parente por afinidade (familiares do 

cônjuge). 

1º 

grau 
Pai, mãe e filho(a). 

 

Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º 

grau 
Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 

3º 

grau 

Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 

Tio(a) e 

sobrinho(a). 
Concunhado(a). 
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funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores 

que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

2. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente declaração, assumindo as consequências 

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 

____________, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa, n° do RG e assinatura) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob n° ___________________, sediada      (endereço 

completo) declara, sob as penas da lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão 

Presencial n.° 007/2020 da Câmara Municipal de Paranavaí.  

 

 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa, n° do RG e assinatura) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, MICRO EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

 

 

 

 

A Empresa _________________________, com sede ___________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. __________, neste ato 

representada por __________________, representante legal da empresa, portador(a) da Carteira de 

Identidade RG n.º ________________ e inscrito(a) no CPF sob n.º ________________, 

DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial nº 007/2020-CMP, sob as sanções 

administrativas cabíveis e as penas da lei, que ESTÁ ENQUADRADA como 

_________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 

3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa, n° do RG e assinatura) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 – CMP 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos para fins de participação no Pregão nº 007/2020-CMP, da Câmara Municipal de 

Paranavaí, que a empresa  ___________________,  com sede na cidade de___________, inscrita 

no CNPJ/MF sob  nº ________________e com       Inscrição      Estadual      nº   ,       neste       ato      

representada     por ____,  profissão , portador(a) da Carteira de Identidade RG  n.   e  

inscrito(a)  no  CPF  sob n.  _, por seu representante identificado, realizou visita técnica “in loco” 

nesta Casa de Leis a fim de tomar pleno conhecimento das condições locais em que serão 

prestados os serviços, objeto desta licitação, incluindo suas características e peculiaridades, 

visando à correta formulação da proposta comercial. 

 

Paranavaí, de                   de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante da Empresa 

NOME: RG n. 

 

 

  

 

Observação: trazer preenchido em caso de visita técnica na Câmara Municipal de 

Paranavaí. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

A empresa   , com sede   , inscrita no CNPJ/MF sob n.   e com  

Inscrição Estadual n.  ,  neste  ato  representada por _________________ , representante legal 

da empresa, portador(a) da Carteira de Identidade RG n.   e inscrito(a) no CPF sob nº, 

DECLARA, especialmente para fins de participação no processo licitatório de Pregão nº 

007/2020-CMP, da Câmara Municipal de Paranavaí, que NÃO REALIZOU VISITA 

TÉCNICA no prédio deste Poder Legislativo, mas que conhece as condições locais em que 

serão feitos os serviços de manutenção objeto desta licitação, incluindo suas características e 

peculiaridades, e que assume a responsabilidade por eventual erro na formulação de sua 

proposta de preços decorrente da falta de visita ao local. 

 

 

  _,  _ de  de 2020. 

 

 

 

(Assinatura) Nome Cargo 

 

 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da 

licitante. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

CONTRATO N.º --------------- 

 

  

Instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado, a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro 

nesta cidade de Paranavaí/PR, na Rua Bahia, 208, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

76.716.109/0001-91, neste ato representada pelo seu Presidente, José Galvão, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa____________ , com 

sede e foro na cidade de ___, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ____,com  Inscrição Estadual n. 

 , neste ato representada pelo seu   representante   legal,_________________,   portador   da   

Carteira    de   Identidade    RG   n.__, inscrito no CPF sob o n.º , doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos do EDITAL DE PREGÃO n.º 007/2020-CMP, Processo n.º 

004/2020-CMP, homologado em         / /___, atendendo às disposições da Lei Federal n.º 

10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas respectivas alterações, tendo em vista o 

resultado da licitação procedida, mediante as cláusulas e condições a seguir disciplinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente contrato é a execução, por parte da CONTRATADA, a favor da 

CONTRATANTE, da prestação de serviços de manutenção preventiva, semestral, e corretiva 

nos condicionadores e cortinas de ar da Câmara Municipal de Paranavaí, de acordo com um 

Plano de Manutenção, Operação e Controle, como também prestação de serviços de 

manutenção preventiva e higienização semestral de todos os purificadores de água e 

bebedouro, com fornecimento de peças para ambos os serviços, de acordo com o EDITAL DE 

PREGÃO N. 007/2020-CMP e a(s) proposta(s) apresentada(s) pela CONTRATADA(S). 

 

1.2 O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

cuja duração poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) 

meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

1.3  Os serviços deverão seguir especificações, quantidades e valores, conforme tabela a 

seguir e a proposta apresentada pela Contratada: 

 

 

Lote Qtd.    Unid. Especificação 

Total por 

semestre 

(R$) 

Valor 

Total 

Anual 
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01 02 Semestre 

Manutenção preventiva semestral, e 

manutenção corretiva conforme 

demanda, de 28 (vinte e oito) aparelhos 

de ar condicionado e 3 (três) cortinas de 

ar, com fornecimento de peças 

necessárias para a execução dos 

serviços, mediante a elaboração, 

implantação e execução de um Plano de 

Manutenção, Operação e Controle 

(PMOC), conforme especificado no 

Anexo I deste Edital. 

  

 02 02 Semestre 

Manutenção preventiva e higienização 

semestral de 03 (três) purificadores de 

água Libell, modelos Acqua Flex 

Hermético, e (01) um Bebedouro Libell 

Stilo Hermético, dotados de sistema de 

refrigeração, com fornecimento de 

materiais e peças, conforme especificado 

no Anexo I deste Edital. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 

1.4 DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

 

LOTE 01 

CONDICIONADORES DE AR INSTALADOS 

Patrimônio Aquisição Capacidade Marca Tipo Control

e 

Sala 

01   18.000 Btus Carrier Split Sim Procuradoria 

02 s/n.º 13/12/2010 12.000 Btus Eletrolux Split Sim Comunicação 

03 s/n.º 13/12/2010 24.000 Btus Eletrolux Split Sim As. Legislativa 

04  01/08/2007 12.000 Btus Carrier Split Sim Prof. Carlos 

05  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

06  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

07  01/08/2007 60.000 Btus Carrier Split Sim Plenário 

08  20/03/2013 60.000 Btus Komeco Split Sim Recepção 

09 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Financeiro 

10 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Imprensa 

11 s/n.º 20/03/2013 12.000 Btus Consul Split Sim As. Presidência 

12 s/n.º 20/03/2013 18.000 Btus Consul Split Sim Presidência 

13 s/n.º 05/01/2015 12.000 Btus Midea Split Sim Mancha 

14 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Ata e Som 

15 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Lucas Barone 

16 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Milton Hipólito 

17 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Cláudio Sabino 

18 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Irmão Barini 

19 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Zenaide Borges 
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20 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Aldrey Azevedo 

21 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim José Galvão 

22 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Telefonista 

23 s/n.º 21/12/2015 12.000 Btus Samsung Split Sim Administrativo 

24 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btus Elgin Split Sim Dr. Leônidas 

25 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btus Elgin Split Sim Diretoria 

26 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btus Elgin Split Sim RH 

27 s/n.º 27/11/2017   9.000 Btus Elgin Split Sim As. Jurídica 

28 s/n.º 27/11/2017 12.000 Btus Elgin Split Sim Almoxarifado 

 

 

CORTINAS DE AR INSTALADAS 

Patrimônio Aquisição Tamanho Marca Controle Sala 

01 s/n.º 01/08/2007 1,0m Carrier Não Plenário 

02 s/n.º 01/08/2007 1,0m Carrier Não Plenário 

03 s/n.º 20/03/2013 1,5m Suryha Sim Recepção 

 

LOTE 02 

PURIFICADORES E BEBEDOURO DE ÁGUA INSTALADOS 

Item Tipo Qtde Nº Série 
Valor Total 

Semestral 

Valor Total 

Anual 

01 
Purificador de água Acquaflex 

Libell Hermético  
01 1263090   

02 
Purificador de água Acquaflex 

Libell Hermético 
01 1472692   

03 
Purificador de água Acquaflex 

Libell Hermético 
01 1465703   

04 
Bebedouro Stilo Libell 

Hermético 
01 1475279   

TOTAIS   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

 

2.1. O serviço deverá ser prestado conforme descrito na Cláusula Primeira deste instrumento, 

de acordo com prazo estabelecido, a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

2.2. A prestação dos serviços contratados abrange a manutenção preventiva semestral e 

manutenção corretiva conforme demanda, mediante solicitação da Contratante, dos 

condicionadores e cortinas de ar da Câmara Municipal de Paranavaí, de acordo com a 

elaboração e implantação de um Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), e 

serviços semestrais de manutenção preventiva e higienização dos purificadores e bebedouro 

de água, sendo todos os serviços com fornecimento de peças pela Contratada, conforme 

descrição no Edital e Termo de Referência. 
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2.3 A prestação dos serviços referentes ao Lote 01 deverá estar de acordo com as seguintes 

diretrizes: 

 

2.3.1 A manutenção preventiva e corretiva corresponde à mão de obra necessária para a 

prestação de todos os serviços nos aparelhos de ar condicionado, incluindo a eventual retirada, 

desmontagem, remoção, reparos e substituição de peças e/ou componentes de reposição, 

quando necessário, no local ou em oficina da empresa. 

 

2.3.2 Por ocasião dos serviços, a Contratada deverá realizar visitas periódicas, no mínimo a 

cada seis meses, aproximadamente, independente de solicitação da Contratante, para execução 

de serviços de manutenção preventiva nos aparelhos de ar condicionado, agendando data e 

horário previamente com o fiscal responsável para sua execução. 

 

2.3.3 A manutenção corretiva dos aparelhos deverá ser realizada e concluída até 48 (quarenta 

e oito) horas a partir do início da execução do serviço, após a emissão da OS. 

 

2.3.4 Em caso de manutenção corretiva com necessidade de substituição de peças e/ou 

componentes de reposição não indicados no item 2.1.3.22 do Termo de Referência deste 

Pregão, as peças e os materiais poderão ser fornecidos pela Contratada, desde que os preços 

sejam compatíveis com os praticados pelo mercado, respeitando o limite da respectiva 

dotação orçamentária, de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93. Constatados valores 

superiores aos do mercado, a Contratante fará a aquisição das peças necessárias por meio de 

processo próprio de compra e repassará à Contratada para a efetivação dos serviços de 

instalação/reparo/substituição, sem custo adicional à Contratante. 

 

2.3.5 Todas as peças, componentes e acessórios que necessitarem de substituição serão 

sempre repostos por outras peças, componentes e acessórios novos e originais, não se 

admitindo materiais usados ou recondicionados. 

 

2.3.6 As peças, componentes e acessórios fornecidos pela Contratada, terão garantia mínima 

de 90 (noventa) dias, salvo se a garantia ofertada pelo fabricante for maior. 

 

2.3.7 A Elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), deverá ser 

executada nos termos da Lei nº 13.589/2018, regulamentada pela Resolução da Anvisa RE 

9/03 e pela Portaria n. 3.523/98 do Ministério da Saúde, atendendo-se às normas técnicas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas aplicáveis, a fim de realizar o controle da 

qualidade do ar nos ambientes refrigerados, adequando a prestação do serviço de manutenção 

preventiva às necessidades apontadas no PMOC, visando a melhoria da qualidade do ar. 

 

2.4 A prestação dos serviços referentes ao Lote 02 deve estar de acordo com as seguintes 

diretrizes: 

 

2.4.1 O objeto deverá ser entregue de forma semestral, isto é, prestado duas vezes ao ano. 

 

2.4.2 A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos. 
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2.4.3 O processo de manutenção preventiva e higienização dos purificadores e bebedouros de 

água deve contemplar, obrigatoriamente, todas as etapas indicadas no item 2.2.3.2 do Termo 

de Referência (ANEXO I) do Edital, bem como o fornecimento e troca das peças 

especificadas, de acordo com o descrito. 

 

2.4.4 Os aparelhos submetidos à manutenção e higienização, somente terão seus chamados 

considerados atendidos, após a apresentação de relatório dos serviços executados e de peças 

substituídas. 

 

2.4.5 A garantia mínima deverá ser de 3 (três) meses para as peças fornecidas, e de 6 (seis) 

meses para os serviços prestados, a contar da emissão da Nota Fiscal, podendo, inclusive, a 

Contratada oferecer garantia adicional. 

 

2.4.6 O prazo para realização dos serviços deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis a partir da 

solicitação da Contratada. 

 

2.4.7 Todas as peças e partes instaladas pela Contratada deverão ser originais de fábrica e 

adequadas, e compatíveis com os modelos de equipamentos descritos, devendo seus valores 

ser informados junto à proposta.  

 

2.4.8 No caso de objeto prestado inadequadamente ou entregue fora das especificações do 

Edital e seus Anexos ou, ainda, que não surtir os resultados pretendidos com a contratação, a 

Contratada deverá sanar os problemas em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

da notificação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E GARANTIA 

 

3.1. O presente contrato terá prazo de vigência e garantia no período de 12 meses, a contar da 

data da assinatura do contrato, cuja duração poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 

8.666/93. 

 

3.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

4.1 O valor global deste contrato é de R$ _____ (_______ reais), sendo R$ ___ para o Lote 01 

e R$ ___ para o Lote 02. 

 

4.2. Por ocasião da renovação anual do contrato, admite-se, exclusivamente, a atualização 

monetária dos valores ajustados, para fins de reposição das perdas decorrentes da inflação 

verificada no período, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA / IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da 

proposta, observada, necessariamente, a existência e o limite da dotação orçamentária, bem 

como a concordância da Contratante. 
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4.3 Os reajustes subsequentes ao primeiro serão concedidos após o interregno de 12 (doze) 

meses, contados do fato gerador que deu ensejo à concessão do último reajuste. 

 

4.4 A formalização do reajuste poderá se dar por apostilamento, salvo quando coincidir com a 

prorrogação contratual ou houver acordo entre partes, casos em que deverão ser formalizados 

por aditamento ao contrato. 

 

4.5 Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO 

 

5.1 O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão licitador, dar-se-á em duas etapas: a 

primeira, representada pela qualidade (esta no sentido da aparência do bem); e a segunda 

etapa, com a aceitação definitiva dos mesmos, mediante análise específica que comprove sua 

conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital, em conformidade com o disposto no 

artigo 73, inciso I e seus parágrafos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

5.2 O Recebimento Provisório, primeira etapa de recebimento do objeto, dar-se-á para ambos 

os lotes através de relatório elaborado por servidor designado da Contratante, e deverá ser 

assinado por ambas as partes, em duas vias, logo após a execução dos mesmos. 

 

5.3 Definitivamente, o objeto será recebido por servidor designado pela Autoridade 

competente da Contratante, o qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após período de observação 

de até 30 (trinta) dias úteis contados a partir do recebimento provisório para o objeto do Lote 

01, e de até 03 (três) dias úteis para o Lote 02, comprovando-se a adequação dos objetos aos 

termos do contrato, às especificações deste Instrumento e a todo documento anexo que 

componha o Edital desta Licitação. 

 

5.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com o Termo de Referência e com o Edital. 

 

5.5 Caberá a Contratada reparar, corrigir, reconstituir, substituir e retirar às suas custas os 

serviços em que forem verificados defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

que poderá ser prorrogado mediante justificativas formalizadas ao gestor da Contratante, 

decidindo este pela melhor solução. 

 

5.6 O prazo mínimo de garantia dos serviços prestados referentes ao Lote 01 (um) é de 90 

(noventa) dias corridos após seu término, assim como das peças e componentes fornecidos 

pela Contratada, cabendo a esta a obrigação de corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sem ônus para a Contratante, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a 

apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado. 

 

5.7 Para os serviços prestados referentes ao Lote 02, será exigida garantia mínima de 90 

(noventa) dias para as peças fornecidas e de 6 (seis) meses para os serviços prestados, a contar 

da emissão da Nota Fiscal, podendo, inclusive, a Contratada oferecer garantia adicional. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento dos objetos desta contratação será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a 

partir da execução dos mesmos, devendo ser apresentada  a respectiva nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal designado pela Contratante, mediante conferência e 

certificação. 

 

6.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta 

pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, comprovação de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela CEF e pela 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.3 Caso se constate irregularidade na nota fiscal ou fatura apresentada, a Câmara Municipal, 

a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la à Contratada, para as devidas correções. Na 

hipótese de devolução, a fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento às condições contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens e serviços objeto da presente contratação 

correrão às expensas de recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

01.001.01.2010.3.3.90.39.17.00 – Outros Serviços de Terceiros – Manutenção e Conservação 

de Máquinas e Equipamentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 Caberá à CONTRATADA: 

 

8.1.1 Prestar serviços com qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste 

Contrato, bem como no Edital e seus Anexos, assim como em sua proposta de preços. 

 

8.1.2 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto do contrato, incluindo 

cumprimento dos prazos, especificações técnicas, normas ambientais, de engenharia e de 

segurança e medicina do trabalho, além da legislação aplicável, assegurando sua 

conformidade, adequação, qualidade, segurança e solidez.  

 

8.1.3 Prestar todos os serviços nos locais em que os sistemas estão instalados. Os reparos em 

equipamentos que por motivos técnicos não puderem ser executados nos locais de uso, serão 

realizados pela Contratada em local apropriado, mediante prévia aprovação da Diretoria 

Geral. 

 

8.1.4 Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, 

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, cessão de veículos-oficina-básica, para 

transporte do ferramental e do deslocamento do funcionário para busca e posterior entrega dos 
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serviços executados, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto 

contratado. 

 

8.1.5 Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, 

perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio 

ambiente causados por ação ou omissão de seus empregados, independentemente de culpa e 

que não sejam comprovadamente consequência de ação ou omissão da Contratante.  

 

8.1.6  Utilizar somente pessoal qualificado e em número suficiente à execução de todos os 

serviços, assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua contratação, pelos contratos 

de trabalho celebrados com seus empregados e respectivos encargos decorrentes, incluindo 

pagamento de seus salários e benefícios, tributos e contribuições correlatas, alimentação, 

transporte e indenizações, eximindo a Contratante de qualquer responsabilidade, a qualquer 

tempo, e assumindo integral responsabilidade por quaisquer reclamações trabalhistas que 

vierem a ser ajuizadas em virtude do contrato celebrado. 

 

8.1.7  Coordenar os funcionários, responsabilizando-se pela disciplina, pelo controle da 

execução dos serviços, frequência, pontualidade, bem como providenciar o acompanhamento 

pelos responsáveis técnicos de todos os serviços a serem executados. 

 

8.1.8  Adotar as providências necessárias à satisfatória correção das falhas detectadas ou 

apontadas pela fiscalização da Contratante.  

 

8.1.9  Comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou anormalidade, bem 

como qualquer ocorrência que impeça ou prejudique o bom andamento dos serviços.  

 

8.1.10  Estabelecer como período de atendimento técnico, o horário das 8h às 11h e das 13h30 

às  16h30, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos locais onde os equipamentos se 

encontrarem instalados.  

 

8.1.11  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo prontamente 

a todas as reclamações.  

 

8.1.12  Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

8.1.13 Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, 

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do 

fornecimento do objeto contratado. 

 

8.1.14 Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em 

parte, quaisquer insumos ou serviços relacionados à execução do objeto que venham a ser 

justificadamente considerados pela Contratante como defeituosos, incorretos, insuficientes ou 
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inadequados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem 

qualquer ônus para adquirente. 

 

8.1.15 Após a realização dos serviços, manter as instalações da Contratante em perfeitas 

condições de operacionalidade, limpeza e segurança, respeitando todas as características 

originais dos ambientes que tenham sido alteradas durante as atividades de serviços de 

manutenção dos equipamentos, conservando a edificação contra qualquer deterioração e dano.  

 

8.1.16 Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução do objeto e de 

terceiros que transitem ou tenham acesso ao local de execução dos serviços, praticando todos 

os atos necessários à minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo cumprir todas 

as leis, decretos, demais instruções normativas, normas regulamentadoras, portarias e notas 

técnicas emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho, 

aplicáveis à execução do objeto.  

 

8.1.17 Fornecer todos os documentos e informações pertinentes à execução dos serviços, 

atualizados, sempre que solicitados pela Contratante ou seus fiscais, bem como prestar os 

esclarecimentos técnicos que se fizerem necessários, cumprindo tais obrigações no prazo 

máximo de 2 (dois) dias corridos após a respectiva solicitação formal.  

 

8.1.18 Disponibilizar prontamente as informações requeridas pela Contratante, 

particularmente aquelas pertinentes ao controle de qualidade e a garantia da qualidade dos 

materiais, equipamentos e serviços, assim como esclarecer toda e qualquer dúvida com 

referência à execução do objeto contratual. 

 

8.1.19  Responsabilizar-se por danos e vazamentos nos equipamentos, decorrentes de falha, 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da Contratada na instalação, 

manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição 

de peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos 

equipamentos. Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas sem ônus 

para a Contratante.  

 

8.1.20 Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

 

8.2 Específicos para o objeto do Lote 01: 

 

8.2.1 Realizar visitas periódicas, no mínimo uma vez a cada seis meses, independente de 

solicitação da Contratada, para execução de serviços de manutenção preventiva de maior 

porte  ou manutenção usual nos aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, conforme o 

PMOC e Termo de Referência, agendando data e horário previamente através do telefone (44) 

3421-4200, com  Diretor Geral ou fiscal responsável. 

 

8.2.2 Realizar e concluir a manutenção corretiva dos aparelhos no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da solicitação da Contratante, devendo o atendimento ser 

iniciado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado. 
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8.2.3 Após a assinatura do Contrato, a empresa terá 15 dias para realizar a inspeção inicial em 

todos os aparelhos do prédio da Câmara Municipal de Paranavaí, e apresentar o relatório 

técnico, assim como a entrega do PMOC, na qual o fiscal da Contratante emitirá ordem de 

serviço para urgente execução, tanto para os serviços de manutenção preventiva, como 

corretiva. Salienta-se que o primeiro serviço não ficará restrito somente à manutenção de 

prevenção usual, devendo ser realizada manutenção preventiva de maior porte de todos 

os aparelhos, com correção e troca de todas as peças necessárias, em virtude de longa 

ausência de assistência. 

 

8.2.4 Caso o PMOC não seja aprovado pela fiscalização da Contratante, esta cientificará a 

Contratada para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, faça os ajustes necessários. 

 

8.2.5 Realizar todos os serviços com base nas normas vigentes; nas recomendações de 

manutenção mecânica da NBR 13971/97 – Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar 

e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT e da NBR 16401, bem como deverão 

atender à rotina do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do Anexo I da 

Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998; à NBR 14679/12 – Sistema de Condicionamento 

de ar e Ventilação - Execução de Serviços de Higienização; às normas da ABNT; às 

prescrições e recomendações dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta 

das normas da ABNT; bem como a este Termo de Referência. 

 

8.2.6 Emitir relatórios após cada serviço executado, e semestralmente relativos à rotina de 

manutenção (PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle), conforme Anexo I-a 

deste Termo de Referência, que deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato em até uma 

semana após o término da manutenção. 

 

8.2.7 Manter um responsável técnico habilitado com formação em Engenharia Mecânica, 

segundo orientações do CREA, assim como disponibilizar o registro dos procedimentos 

estabelecidos no PMOC. 

 

8.2.7 Manter um responsável técnico habilitado, registrado no conselho profissional, assim 

como disponibilizar o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC.  

 

8.2.8 Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto ao CREA-PR, 

mantendo-as atualizadas, apresentando-as à Contratante em cumprimento à legislação 

pertinente aplicável à execução do objeto.  

 

8.2.8 Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto ao CREA-PR ou 

Termo de Responsabilidade Técnica (TRTs), junto ao CRT-PR, mantendo-os atualizados, 

apresentando-os à Contratante em cumprimento à legislação pertinente aplicável à execução 

do objeto. 

 

8.3  Específicos para o objeto do Lote 02:   
 

8.3.1 Realizar 02 (duas) higienizações por aparelho ao ano, com um intervalo aproximado de 

06 (seis) meses, a serem agendadas com o gestor da Contratante, ou por ele designada, 

conforme especificações do Termo de Referência. 
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8.3.2 O prazo para início da realização dos serviços deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis a 

partir da solicitação da Contratada. 

 

8.3.3 A higienização deverá ser realizada no local onde se encontram os aparelhos por um 

agente autorizado ou pessoa qualificada, que deverá se apresentar uniformizado e portando 

crachá. 

 

8.3.4 Todas as peças e partes instaladas pela Contratada deverão ser originais de fábrica e 

adequadas e compatíveis com os modelos de equipamentos descritos, devendo seus valores já 

estarem inclusos junto à proposta. 

 

8.3.5 As peças retiradas deverão ser entregues à Contratante para posterior inutilização, 

juntamente com a embalagem da peça instalada.  

 

8.3.6 Os aparelhos submetidos à manutenção e higienização, somente terão seus chamados 

considerados atendidos, após a apresentação de relatório dos serviços executados e de peças 

substituídas. 

 

8.4 Caberá à CONTRATANTE: 

 

8.4.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidor 

especialmente designado. 

 

8.4.2 Vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou 

danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores. 

 

8.4.3 Atestar as notas fiscais após a efetiva entrega/fornecimento dos bens e serviços, objeto 

desta licitação. 

 

8.4.4 Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital. 

 

8.4.5 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 

necessário. 

 

8.4.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 Constituem motivos para a rescisão contratual: 

9.1.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

9.1.2 A lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

9.1.3 O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

9.1.4 A paralisação do fornecimento dos bens e serviços, sem justa causa e sem prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 
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9.1.5 O desatendimento das determinações regulares do responsável técnico designado para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

9.1.6 Os descumprimentos dos percentuais totais previstos na tabela de Acordo de Nível de 

Serviços (ANS) referentes ao Lote 01, e descrita no item 2.1.29 do Termo de Referência do 

Edital, durante 3 (três) meses seguidos ou alternados; 

9.1.7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

9.1.8 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

9.1.9 A alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

9.1.10 Demais hipóteses mencionadas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.1.11 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por conveniência administrativa, técnica ou 

financeira, a critério da CONTRATANTE, devidamente justificada. 

9.1.12 O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 

CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar 

nos subitens 9.1.1 e 9.1.11 acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DEZ – DAS PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei n. 8.666/1993, na Lei Complementar n. 123/2006 e na Lei n. 10.520/2002, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito, nos casos de pequenos descumprimentos contratuais, que não 

gerem prejuízo para a Contratante;  

b) Multa por Inadimplemento de 10% (dez) por cento, incidente sobre o valor total da 

contratação, pela recusa em prestar os serviços;  

c) Suspensão Temporária de licitar e impedimento de Contratar com a Câmara Municipal de 

Paranavaí, por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos 

serviços;  

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como: conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

e) Multa administrativa conforme tabela ANS descrita no item 2.1.3.31, do Termo de 

Referencia;  

f) Ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada 

e o valor da contratação que vier a ser realizada; 

g) Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento 

formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total 

do fornecimento, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior; 

h) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas; 

i)  As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Contratante após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  
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j) A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por e-mail ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

 k) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, na qual deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei n.º 8.666/1993; 

l)  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade compete ao Presidente desta Casa de 

Leis;  

m) A multa citada no item 10.1-b, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação, ou descontada dos  

pagamentos devidos.  

n) A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 

demais. 

 o) Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei n.º 

8.666.   

 

CLÁUSULA ONZE – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite de 25% do valor inicial do 

Contrato atualizado, excluídos sempre do cálculo eventuais reajustes. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

12.1 A responsabilidade fiscal pelo acompanhamento da validade das certidões do Município, 

FGTS, Certidão Conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, e CNDT durante a execução do contrato ficará a 

cargo de _________________________________________. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 Ficam integrados a este o Contrato, independente de transcrição, o Edital de Pregão 

Presencial n. 007/2020-CMP e seus respectivos anexos, a proposta da licitante vencedora e 

legislação pertinente à espécie, aos quais as partes se acham estritamente vinculadas, cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA. 

13.2 Será incorporada a este Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente de alteração das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí/PR como o único capaz de dirimir as 

questões decorrentes do presente Contrato, caso não sejam resolvidas administrativamente. 
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E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido 

e achado conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em duas vias, de igual 

teor, para um só efeito jurídico. 

 

 

Paranavaí/PR,  _ de  _ de 20 . 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

José Galvão 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:                                                              CONTRATADA: 

 

 

1.______________________________                           2._____________________________ 
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ANEXO X 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - CMP 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Procedimento para obtenção do edital completo: 

- Preencher a presente ficha com todos os dados e informar o e-mail da empresa. 

- Enviar via fax: (44) 3421-4200, ou via e-mail: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br. 

- Após recebimento da ficha devidamente preenchida, encaminharemos o edital completo via 

e-mail. 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação e o Pregoeiro da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

 

Razão Social ________________________________________________________________ 

 

CNPJ n° ____________________________________________________________________ 

 

Endereço ___________________________________________________________________ 

 

E-mail _____________________________________________________________________ 

 

Cidade _________________________________________________ Estado______________  

 

Telefone (      ) _______________________  Fax (      ) ______________________________ 

 

Pessoa para contato ___________________________________________________________ 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local _____________, ______ de _______________ de 2020. 

 

Assinatura 

 

   

 


